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MINUTA DO EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2026 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 15/2026 

Processo 1doc nº 1.420/2026 

 
AMPLA CONCORRÊNCIA  

 
 

MODO DE DISPUTA “ABERTO e FECHADO” 
 
OBJETO: LOCAÇÃO, MONTAGEM, MANUTENÇÃO E 
DESMONTAGEM DE FIGURAS E PAINÉIS LUMINOSOS DE 
DECORAÇÃO PARA A PÁSCOA. 

 
 

DATA: 19/02/2026 
 
 

ABERTURA: 10/03/2026 
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MINUTA DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 06/2026 
  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 15/2026 
Processo 1doc nº 1.420/2026 

 
AMPLA CONCORRÊNCIA  

 
1. PREÂMBULO. 
 
1.1. O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, por meio do Diretor do Departamento de Compras e 
Patrimônio, Sr. Juliano Ribeiro, designado pelo Decreto nº 8.603 de 07 de janeiro de 2025, 
torna público para conhecimento dos interessados que fará realizar o processo licitatório na 
modalidade PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, sob o n° 06/2026, do tipo MENOR PREÇO, 
POR LOTE que no dia  10 de março de 2026, às 08h, estará abrindo as propostas de preços e 
que às 09h, estará abrindo a sala de disputa de preços, através do endereço eletrônico 

www.bnc.org.br, destinada a realização de licitação para LOCAÇÃO, MONTAGEM, 
MANUTENÇÃO E DESMONTAGEM DE FIGURAS E PAINÉIS LUMINOSOS DE DECORAÇÃO PARA 
A PÁSCOA, conforme especificações contidas no termo de referência – ANEXO I, deste Edital 
e demais anexos. 
 
1.2. São Agentes de Contratação deste Município: Fernando de Quadros Abatti, Iana Roberta 
Schmid e Maira Soares, designados pelo Decreto nº 8.913, de 06 de janeiro de 2026 e integram 
os membros de equipe de Apoio Elaine Bortolotto, Fernando de Quadros Abatti, Iana Roberta 
Schmid, Juliano Ribeiro e Maira Soares.   
 
1.3. O presente procedimento licitatório obedecerá integralmente a Lei Federal nº 14.133 de 
01 de abril de 2021, a Lei Complementar Federal nº 123 de 14 de dezembro de 2006, a Lei 
Complementar Municipal nº 27 de 15 de outubro de 2009, a Lei Complementar nº 147, de 07 
de agosto de 2014, ao Decreto nº 8266 de 10 de novembro de 2023, bem como as condições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 23/02/2026, a partir das 08h. 
TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 10/03/2026, às 08h. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 10/03/2026, após às 08h. 
INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 10/03/2026, às 09h. 
LOCAL: www.bnc.org.br. – “Acesso Identificado” 

 
1.4. A apresentação da proposta leva a participante a aceitar e acatar todas as normas 
contidas no presente Edital e será considerada evidência que os itens ofertados atendem 
integralmente ao descritivo exigido neste edital. 
 
1.5. O inteiro teor do Edital e seus anexos poderão ser retirados  gratuitamente (em mídia 
digital) junto a Divisão de Licitações e Contratos, na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, 
no horário de expediente, durante os dias úteis, das 08h às 12h e das 13h às 17h, na Praça 
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Ângelo Mezzomo, s/n – Centro, na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, ou através dos 
sites: www.coronelvivida.pr.gov.br / www.bnc.org.br / https://www.gov.br/pncp/pt-br.  
Demais informações, telefone: 0800 046 0102, e-mails: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br / 
licitacaocoronelvivida@gmail.com. 
 
2. DO OBJETO. 
 
2.1. A presente licitação tem por objeto a LOCAÇÃO, MONTAGEM, MANUTENÇÃO E 
DESMONTAGEM DE FIGURAS E PAINÉIS LUMINOSOS DE DECORAÇÃO PARA A PÁSCOA, 
conforme especificações contidas no termo de referência – ANEXO I.  
 
2.2. Será utilizado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO 
e FECHADO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 
e fechado, nos termos deste Edital. 
 
3. DO VALOR TOTAL MÁXIMO. 
 
3.1. O valor total máximo para a presente licitação é de R$ 58.364,99 (Cinquenta e oito mil, 
trezentos e sessenta e quatro reais, e noventa e nove centavos), observado o valor máximo 
para cada item e total do LOTE, conforme especificado no Anexo I do presente edital. 

 
3.1.1. A disputa será realizada pela unidade LOTE, podendo, se for o caso, ser utilizado a 
disputa simultânea com a quantidade de lotes a ser definida pelo Pregoeiro, devendo a 
empresa acessar o sistema utilizando sua chave/senha por meio do endereço: 
www.bnc.org.br. 
 

4. DA JUSTIFICATIVA. 
 
4.1. A justificativa para a realização deste processo encontra-se no item 2 do Termo de 
Referência – Anexo I do presente e deve ser rigorosamente observada pelas partes. 

 
5. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO. 
 
5.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 
mediante condições de segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas fases 
através do Sistema de Pregão da BNC. 

5.1.1. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser 
esclarecida pela Bolsa Nacional de Compras - BNC, através do telefone (42) 3026-4550 ou 
e-mail contato@bnc.org.br.  

 
5.2 Poderão participar deste Pregão qualquer empresa interessada que se enquadre no ramo 
de atividade pertinente ao objeto da licitação e que atenda todas as exigências, constantes 
deste Edital e seus Anexos. 
 
5.3. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo 
próprio do sistema eletrônico o tipo de empresa que o fornecedor representa 
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(ME/EPP/OE/COOP). Essa informação é importante para o tratamento diferenciado aplicado 
às micro e pequenas empresas e cooperativas. 
 
5.4.  Não poderão participar direta ou indiretamente deste Pregão: 

a) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;   
b) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau;  
c) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si;  
d) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do Edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
e) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste pregão; 
f) Empresa que se encontre sob falência ou dissolução;  
g) Aquelas que tenham incompatibilidade negocial com o município, nos termos da 
Constituição Federal, bem como conforme interpretação do Tribunal de Contas do Estado 
do Paraná. 

 
5.5. Após receber a documentação de habilitação dos licitantes vencedores, será realizada a 
consulta por meio eletrônico junto ao sítio do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
(https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidos.aspx), consulta 
consolidada do TCU (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br) e ao Sistema de Cadastro 
Unificado de Fornecedores – SICAF (https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-
web/public/pages/consultas/consultarRestricaoContratarAdministracaoPublica.jsf) a fim de 
verificar se o(s) vencedor(es) foi(ram) declarado(s) inidôneo(s) por algum ente público. Caso 
seja verifica a existência de tal fato, o(s) licitante(s) estará(ão) impossibilitado(s) de licitar ou 
contratar com a Administração Pública e, havendo necessidade, será juntada cópia do 
processo administrativo do ente público que declarou o licitante inidôneo nos presentes 
autos. 
 
5.6. A participação neste certame importa ao licitante o conhecimento de todas as condições 
estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, normas 
administrativas e técnicas aplicáveis. 
 
6. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO. 
 
6.1. Conforme Art. 164 da Lei Federal nº 14.133/2021, qualquer pessoa poderá impugnar ou 
solicitar esclarecimento sobre o processo licitatório devendo protocolar o pedido até 3 (três) 
dias úteis antes da data de abertura do certame, por meio eletrônico, através do e-mail: 
licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  e licitacaocoronelvivida@gmail.com ou ainda através do 
sistema BNC. 
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6.1.1. Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de esclarecimentos verbais quanto ao 
Edital. 
6.1.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 
data da abertura do certame. 
6.1.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no sistema BNC e 
vincularão os participantes e a administração. 
6.1.4. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para 
realização do certame.  
6.1.5. As impugnações enviadas intempestivamente serão desconsideradas, mediante 
certidão do responsável. 
 

7. DO CREDENCIAMENTO. 
 
7.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 
e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no site www.bnc.org.br.  
 
7.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal do 
licitante ou de seu representante legal e presunção de sua capacidade técnica para realização 
das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 
 
7.3. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 
provedor do sistema ou ao Município de Coronel Vivida - PR responsabilidade por eventuais 
danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
 
7.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para 
imediato bloqueio de acesso. 
 
7.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 
no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
 
8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NO SISTEMA. 
 
8.1. Incumbirá ainda ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública deste certame, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão. 
 
8.2. A participação neste certame dar-se-á por meio da digitação da senha privativa do 
licitante e subsequente encaminhamento da Proposta de Preço inicial, exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, até a data e horário estabelecidos para abertura da sessão 
pública. 

8.2.1. Serão consideradas inválidas as propostas apresentadas por quaisquer outros meios. 
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8.3. Como requisito para a participação neste certame, o licitante deverá manifestar, em 
campo próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 
habilitação previstas neste Edital. 

8.3.1. A falsidade da declaração de que trata o subitem 8.3. sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei nº 14.133/2021. 

 
8.4. Até a data e hora prevista neste Edital, o Licitante poderá acessar o sistema eletrônico 
para retirar, alterar ou complementar a proposta formulada. A partir do início da sessão 
pública, não poderão ser alteradas ou retiradas as propostas formuladas. 
 

8.5. A Proposta de Preços deverá ser apresentada por meio de 
preenchimento do campo próprio existente no sistema BNC, sendo 
obrigatório o preenchimento do “Valor Unitário” de cada item, sendo que 
o valor total do lote será preenchido automaticamente pelo sistema. 

8.5.1. Considerando que a disputa é por lote, a empresa deverá 
cotar todos os itens do lote, sob pena de desclassificação. 

 
8.6. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das 
condições estabelecidas neste Edital.   

8.6.1. EM CASO DE DIVERGÊNCIA, EM RELAÇÃO AO DESCRITO CONSTANTE NO EDITAL E NO 
PORTAL BNC, PREVALECERÁ O CONSTANTE NESTE EDITAL.  

 
8.7. SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA INICIAL QUE: 

8.7.1. NÃO COTAR A QUANTIDADE MÍNIMA EXIGIDA DO ITEM/LOTE. 
8.7.2. NÃO COTAR TODOS OS ITENS DO LOTE. 

 
8.8. Os documentos que compõem a habilitação do licitante melhor classificado serão 
solicitados pelo pregoeiro após o julgamento da proposta de preços, nos termos do item 13 
deste edital.  
 
8.9. Conforme previsto no art. 63, II, da Lei nº 14.133/21, será exigida a apresentação dos 
documentos de habilitação apenas do licitante vencedor do certame, o qual será aferido 
pelos seguintes critérios: 

 
8.9.1. Para comprovação da habilitação jurídica: 
 
a) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado em se 
tratando de sociedades comerciais, e acompanhado, no caso de sociedades por ações, dos 
documentos de eleição de seus atuais administradores; 
 
b) Registro comercial, para empresa individual;  
 
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova do 
registro de ata de eleição da diretoria em exercício (Registro Civil das pessoas Jurídicas) de 
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investidura ou nomeação da diretoria em exercício; 
 
d) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 
sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
 
e) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI. 
 
8.9.2. Para comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista: 

 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via internet 
no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste certame, de acordo com a 
Instrução Normativa da RFB nº 2119, de 06 de dezembro de 2022; 
 
b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional (Federal), mediante a 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive os créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas de acordo com 
a Portaria Conjunta RFB/PGFn nº 1751, de 02 de outubro de 2014; 
 
c) Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão 
de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou 
sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da lei; 
 
d) Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal, mediante apresentação de Certidão 
de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou 
sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da lei; 
 
e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, 
sendo que esta poderá estar atestada pelos órgãos expedidores. 
 
f) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pela Justiça do Trabalho 
(www.tst.jus.br/certidao), em cumprimento à Lei nº 12.440/2011 e ao Ato CGJT nº 1, de 21 
de janeiro de 2022. 

 
8.9.3. Das Declarações: 
 
a) Declaração unificada de fatos supervenientes, de idoneidade, de comprometimento e 
cumprimento ao Art. 9º, § 1º da Lei Federal nº 14.133/2021, de cumprimento do disposto 
no Inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, de reserva de cargos com deficiência 
e/ou para reabilitado, de ME/EPP, de integralidade dos custos e de execução do contrato 
(ver modelo conforme Anexo II). 
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8.9.4. Se, a proposta e as declarações foram assinadas pelo PROCURADOR, deverá ser 
enviada, junto com os documentos de habilitação: 
 
a) PROCURAÇÃO por instrumento público ou particular, da qual conste poderes específicos 
para representar a empresa diante a administração pública municipal, podendo praticar 
todos os atos pertinentes ao certame (ver modelo conforme Anexo III). 
 

8.11. Serão aceitas apenas as cópias legíveis, não sendo aceitos documentos cujas datas 
estejam esmaecidas, ilegíveis ou rasuradas. 
 
8.12. Os documentos exigidos valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse 
prazo, reputar-se-ão válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição. 
 
9. DA ABERTURA DA SESSÃO. 
 
9.1. A abertura do presente certame dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data e horário indicados neste Edital, com a abertura das propostas de preços 
recebidas. 
 
9.2. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
9.3. A comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes será por meio do sistema em campo 
próprio. 
 
9.4. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando somente as propostas 
iniciais que NÃO COTAREM A QUANTIDADE MÍNIMA EXIGIDA DO ITEM/LOTE E/OU NÃO 
COTAR TODOS OS ITENS DO LOTE. 

9.4.1. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, 
com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

 
9.5. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, sendo 
que somente estas participarão da fase de lances. 
 
9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão pública será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja 
comunicação do Pregoeiro em contrário. 
 
10. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES. 
 
10.1. Para o objeto licitado, haverá a disponibilização do sistema para a formulação de lances 
pelos Licitantes, cujos procedimentos são explicitados nos subitens a seguir, tendo por 
amparo legal aqueles previstos no Decreto nº 8266 de 10 de novembro de 2023. 
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10.2. Após a fase de “Classificação das Propostas”, o Pregoeiro dará sequência ao pregão, 
passando para a fase da “Sessão Pública de Lances”, da qual só poderão participar as 
proponentes que tiveram suas propostas classificadas na fase anterior. 
 
10.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 
os licitantes. 
 
10.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 
valor consignado no registro. 

10.4.1. Os lances serão ofertados pelo VALOR TOTAL DO LOTE. 
 

10.5. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado no sistema. 
 
10.6. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
 
10.7. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO 
E FECHADO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 
e fechado. 
 
10.8. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após 
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 
transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo 
o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
 
10.9. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que 
o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 
superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual 
será sigiloso até o encerramento deste prazo.  

10.9.1. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste subitem, 
poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 
(três), oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até 
o encerramento deste prazo. 

 
10.10. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará 
os lances segundo a ordem crescente de valores. 

10.10.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos subitens 
anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo 
de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 
(cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 
10.11. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 
da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às 
exigências de habilitação. 
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10.12. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
10.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
 
10.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
 
10.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 
superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 
no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
 
10.16. Para fins de cumprimento ao disposto no art. 44 da Lei Complementar 123/2006, os 
licitantes deverão informar no início da sessão pública se estão enquadradas como 
microempresa ou empresa de pequeno porte. 

10.16.1. Os licitantes deverão informar apenas se estão, ou não, enquadradas na condição 
de microempresa e empresa de pequeno porte. Portanto não poderão identificar-se pela 
razão social, nome fantasia ou quaisquer outras informações não pertinentes ao solicitado. 

 
10.17. O licitante poderá uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 15 
(quinze) segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 
inexequível. 

10.17.1. O pregoeiro poderá, durante a disputa, como medida excepcional, excluir a 
proposta ou lance que possa comprometer, restringir ou frustrar o caráter competitivo do 
processo licitatório, mediante comunicação via sistema. 

 
10.18. Ao finalizar a etapa do lance final fechado, o sistema automaticamente avaliará se 
existem microempresas e/ou empresas de pequeno porte (MEs e/ou EPPs) participando do 
LOTE do pregão. Se estas forem encontradas, então o sistema verificará se o preço por elas 
ofertado é até 5% (cinco por cento) maior do que a da melhor empresa previamente 
classificada, desde que esta não seja uma ME ou EPP. Terá o direito de ofertar o primeiro lance 
do desempate, a ME ou EPP que estiver com o preço imediatamente abaixo da primeira 
empresa previamente classificada. O lance ofertado deve ser obrigatoriamente menor que o 
lance ofertado pela empresa previamente classificada. O fornecedor terá no máximo 5 (cinco) 
minutos para ofertar o lance. Se assim não o fizer, então o sistema passará para a próxima ME 
ou EPP melhor classificada, desde que esta atenda aos critérios da LC 123/06. 

10.18.1. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas ou 
Empresas de Pequeno Porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no Art. 44, § 1º 
e 2º, da Lei Complementar nº 123/2006, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
10.18.2. Na hipótese da não apresentação de proposta conforme itens anteriores, será 
vencedora a empresa que apresentar a menor proposta na fase da disputa de preços. 
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10.19. Não ocorrendo as condições informadas no subitem anterior e em caso de empate 
entre duas ou mais propostas, serão utilizados os critérios de desempate previstos no art. 60 
da Lei nº 14.133/2021. 
 
10.20. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento 
da etapa de lances e, após negociação e decisão pelo pregoeiro acerca da aceitação do lance 
de menor valor, os licitantes terão 02 (duas) horas úteis, prorrogáveis por igual período, 
contados da solicitação do pregoeiro no sistema, para envio da proposta e, se necessário, 
dos documentos complementares, adequada ao último lance ofertado. 

 
11. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS. 
 
11.1. Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de menor preço 
por LOTE. Na análise da proposta de preços, será verificado o atendimento de todas as 
especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 
11.2. Analisada a aceitabilidade dos preços obtidos, o Pregoeiro divulgará o resultado de 
julgamento da Proposta de Preço. 
 
11.3. As propostas que apresentarem preços irrisórios, que impedirem o caráter competitivo 
do certame, que se mostrarem inexequíveis, que não espelharem o custo real do 
fornecimento ou que não atenderem as normas deste Edital, serão desclassificadas. 

 
11.4. Não serão aceitos valores cotados com mais de 02 (duas) casas decimais após a vírgula, 
e, obrigatoriamente, estes números deverão ser superiores a zero. 
 
11.5. A presente licitação é destinada a participação de empresas de qualquer porte. 
 
11.6. A classificação e o julgamento das propostas são atos exclusivos do Pregoeiro, podendo 
desclassificar as propostas em desacordo com este Edital ou ainda, que se revelarem 
manifestamente inexequíveis, por fatos comprovados durante o processo de seleção. 
 
11.7. Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo 
definido para a contratação, o pregoeiro, deverá negociar condições mais vantajosas, devendo 
o licitante reduzir seu preço proposto observando o estabelecido no edital, sob pena de 
desclassificação. 
 
11.8. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final 
superior ao preço máximo fixado ou apresentar preço manifestamente inexequível. 
 
11.9. Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de 
sua proposta permanecer acima do preço máximo fixado, a negociação poderá ser feita com 
os demais licitantes classificados, exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de 
classificação, ou em caso de propostas intermediarias empatadas, serão utilizados os critérios 
de desempate previstos no art. 60 da Lei 14.133/2021. 
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11.10. No julgamento das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas de caráter 
formal que não alterem a substância das propostas e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para 
fins classificação. 
 
11.11. A empresa MEI deverá considerar eventual desenquadramento do regime tributário 
caso ultrapasse o valor limite estabelecido na Lei Federal nº 123/2006 em seu Art. 18 A §1º 
(R$ 6.750,00) mensal. 
 
12. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA. 
 
12.1. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento 
da etapa de lances e, após negociação e decisão pelo pregoeiro acerca da aceitação do lance 
de menor valor, os licitantes terão 02 (duas) horas úteis, prorrogáveis por igual período, 
contados da solicitação do pregoeiro no sistema, para envio da PROPOSTA DE PREÇOS 
ATUALIZADA no sistema eletrônico e, se necessário, dos documentos complementares, 
adequada ao último lance ofertado. 

12.1.1. O não envio da proposta de preços no prazo estabelecido implicará na 
desclassificação do licitante.  
12.1.2. A prorrogação de que se trata no item 12.1, poderá ocorrer nas seguintes situações: 

I - Por solicitação fundamentada do licitante, feita no chat, antes de findo o prazo, 
mediante justificativa aceita pelo pregoeiro; 
II - De oficio, a critério do pregoeiro, quando constatado que o prazo estabelecido não é 
suficiente para o envio dos documentos exigidos no edital para a verificação de 
conformidade da proposta classificada em primeiro lugar.  

 
12.2. A PROPOSTA DE PREÇOS ATUALIZADA do licitante vencedor deverá conter os seguintes 
elementos (modelo Anexo IV): 

a) Razão social da proponente, endereço e CNPJ; 
b) Telefone, e-mail; 
c) Número do Pregão; 
d) Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações deste 
Edital, sob pena de desclassificação do LOTE se considerado incompleto ou que suscite 
dúvida; 
e) Valor unitário e total proposto, em moeda corrente nacional, considerando até 02 (dois) 
algarismos após a vírgula, devendo o mesmo incluir as despesas necessárias para a entrega 
do objeto da presente licitação; 
f) Prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, sendo que as propostas que 
omitirem ou indicarem prazo de validade inferior ao mínimo permitido serão entendidas 
como válidas pelo período de 60 (sessenta) dias consecutivos; 

12.2.1. A proposta deverá ser redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou borrões, 
acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada pelo representante legal da 
empresa ou procurador. Conforme item 8, subitem 8.9.4. Se, a proposta e as declarações 
foram assinadas pelo PROCURADOR, deverá ser enviada, junto com os documentos de 
habilitação: a) PROCURAÇÃO por instrumento público ou particular, da qual conste 
poderes específicos para representar a empresa diante a administração pública 
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municipal, podendo praticar todos os atos pertinentes ao certame (ver modelo 
conforme Anexo III). 
12.2.2. Caso o vencedor tenha enviado a proposta dentro do prazo estabelecido, com 
algum erro passível de correção, este, poderá corrigi-la, em homenagem ao princípio do 
formalismo moderado. 

 
12.3. A verificação da conformidade da proposta será feita exclusivamente na fase de 
julgamento, em relação à proposta mais bem classificada. 
 
12.4. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, fretes e carretos, e quaisquer outros que 
incidam direta ou indiretamente no fornecimento do produto de forma que o objeto do 
certame não tenha ônus para o Município de Coronel Vivida. 
 
12.5. Não serão consideradas as propostas com alternativas, devendo os licitantes se 
limitarem às especificações deste Edital. 
 
12.6. A apresentação da proposta por parte do licitante significa o pleno conhecimento e sua 
integral concordância e adesão para com as cláusulas deste edital e seus respectivos anexos. 
 
12.7. Serão desclassificadas aquelas propostas que não atenderem às exigências do presente 
Edital e seus anexos, sejam omissas, apresentem irregularidades ou defeitos, capazes de 
dificultar o julgamento, bem como aquelas que apresentem quaisquer ofertas de vantagens 
não previstas neste Edital, ou preços e vantagens baseados nas ofertas dos demais licitantes. 
 
12.8. Decorrido o prazo da validade da proposta, sem convocação para a contratação, ficam 
os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 
 
12.9. Os licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de 
suas propostas. 
 
13. DO ENVIO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 
 
13.1. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO serão solicitados pelo pregoeiro ao licitante 
vencedor, após o julgamento da proposta de preços, devendo este, no prazo de 02 (duas) 
horas úteis, prorrogáveis por igual período, anexar os mesmos na plataforma por meio 
digital, através de funcionalidade presente no sistema. 

13.1.1. O não envio dos documentos de habilitação no prazo estabelecido implicará na 
inabilitação do licitante.  Ocorrendo a inabilitação, o pregoeiro convocará o autor do 
segundo menor lance para apresentar sua proposta e, posteriormente, a documentação 
de habilitação, observada a ordem de classificação da fase competitiva, desde que atendam 
ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatório. 
13.1.2. A prorrogação de que se trata no item 13.1., poderá ocorrer nas seguintes situações: 

I - Por solicitação fundamentada do licitante, feita no chat, antes de findo o prazo, 
mediante justificativa aceita pelo pregoeiro; 
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II - De oficio, a critério do pregoeiro, quando constatado que o prazo estabelecido não é 
suficiente para o envio dos documentos exigidos no edital.  

 
13.2. Após o prazo para apresentação dos documentos de HABILITAÇÃO, fica vedada a 
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

a) Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 
certame, os quais deverão ser apresentados em até 03 (três) dias úteis após a solicitação 
do Pregoeiro, podendo ser prorrogado por igual período; e 
b) Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 
das propostas. 

 
13.3. O pregoeiro poderá, na análise dos documentos de habilitação, sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada e registrada em ata acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 
habilitação. 
 
13.4. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 
examinará a proposta e habilitação subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente Edital. 
 
13.5. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 
mesmo que esta apresente alguma restrição. 

13.5.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista, 
será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que a proponente for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por 
igual período, a critério da Administração, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa.   

 
13.6. Os licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da obtenção e apresentação dos 
documentos para habilitação. 
 
14. DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO. 
 
14.1. As certidões/documentos expedidas pela Internet e que possuam código para 
averiguação, estão condicionadas à verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgão 
emissor.  
 
14.2. Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar dentro dos respectivos 
prazos de validade. 
 
14.3. Não serão aceitos documentos em forma de ‘FAX ou equivalente’ e nem a apresentação 
de protocolo ou comprovantes de pagamento em substituição a documento solicitado como 
definitivo. 
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14.4. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados deverão estar: 
a) em nome do licitante, com número do CNPJ e endereço respectivo. 
b) em nome da sede (matriz), se o licitante for à sede (matriz). 
c) em nome da filial, se o licitante for à filial, salvo aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente forem emitidos somente em nome da sede (matriz). 
14.4.1. Caso a empresa tenha alterado a razão social e o documento conste com razão 

social anterior, não é motivo para inabilitação, desde que o CNPJ seja o mesmo. 

 

14.5. A falta de quaisquer documentos ou o descumprimento das exigências previstas nos 
subitens anteriores implicará a INABILITAÇÃO do licitante e sua consequente exclusão do 
processo. 
 
14.6. Havendo superveniência de fato impeditivo, fica o licitante obrigado a declará-lo, sob as 
penalidades legais cabíveis. 
 
15. DOS RECURSOS. 
 
15.1. Após a análise da proposta de menor preço, comprovado o atendimento às exigências 
fixadas neste Edital e aos requisitos da habilitação, o pregoeiro comunicará através de 
mensagem no sistema, que irá adiantar a fase do processo no sistema para manifestação de 
recursos.  
 
15.2. Neste momento, qualquer licitante poderá manifestar imediata intenção de interpor 
recurso, sob pena de preclusão, em campo próprio do sistema, no prazo máximo de 10 (dez) 
minutos. O licitante desclassificado antes da fase de disputa também poderá manifestar a sua 
intenção de interpor recurso desta forma.  

15.2.1. O prazo para manifestação da intenção de recorrer da decisão do pregoeiro 
iniciará logo após a habilitação dos licitantes e será informado via chat, ficando sob 
responsabilidade dos licitantes o acompanhamento das operações no Sistema Eletrônico. 
 

15.3. A apresentação das razões do recurso se dará em momento único, no prazo de até 03 
(três) dias úteis, a contar da data de intimação através do sistema eletrônico.   
 
15.4. Os demais licitantes ficarão intimados para se desejarem, apresentarem suas 
contrarrazões, no prazo de até 03 (três) dias úteis, contados do término do prazo do 
recorrente. 
 
15.5. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 
15.6. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  
 
15.7. A falta de manifestação imediata do licitante importará a decadência do direito de 
recorrer, encaminhando-se o processo à autoridade superior para a adjudicação e 
homologação. 
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15.7.1. Caso ocorra a manifestação imediata do licitante, porém não havendo a 
apresentação das razões do recurso no prazo estabelecido, importará a decadência do 
direito de recorrer, encaminhando-se o processo à autoridade superior para a adjudicação 
e homologação. 

 
15.8. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro terá até 03 (três) dias 
úteis para:  

a) Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo 
estabelecido;  
b) Motivadamente, reconsiderar a decisão;  
c) Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente, a qual deverá 
proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis;  

 
15.9. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 
superior adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a 
contratação.  
 
15.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, junto a 
Divisão de Licitações e Contratos, na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, no horário de 
expediente, durante os dias úteis, das 08h às 12h e das 13h às 17h, na Praça Ângelo Mezzomo, 
s/n – Centro, na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná. 
 
16. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO. 
 
16.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, 
o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e 
homologar o procedimento, observado o disposto no Art. 71, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
16.2. De acordo com o Art. 71, da Lei Federal nº 14.133/2021, a autoridade competente 
poderá: 

a) Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
b) Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 
c) Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre 
que presente ilegalidade insanável; 
d) adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

 
16.3. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios 
insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à 
apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 
16.4. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 
Administração. 
 
16.5. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante 
de fato superveniente devidamente comprovado. 
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16.6. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos 
interessados. 
 
16.7. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos 
que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos. 
 
17. DA ASSINATURA DO CONTRATO. 
 
17.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, o Município 
convocará o licitante vencedor para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar o contrato, sob 
pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital e das 
demais sanções no art. 90 § 5º da Lei Federal nº 14.133/2021. 

17.1.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 
mediante solicitação da parte, durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde 
que o motivo apresentado seja aceito pela Administração Pública Municipal. 

 
17.2. Na hipótese de o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou não 
retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, fica facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes na ordem de classificação, para a 
celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor. 

17.2.1. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação, a Administração, 
observados os valores estimados e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, 
poderá: 

a) Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na 
ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do 
preço do adjudicatário; ou 
b) Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 
remanescentes, atendida a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de 
melhor condição. 

17.2.2. O Município de Coronel Vivida designará um gestor e fiscal para acompanhar a 
execução das obrigações contratuais. 

 
17.3. O contrato deverá ser assinado pelo representante legal da empresa ou seu preposto 
habilitado, por meio digital preferencialmente.  
 
17.4. Farão parte integrante do contrato o presente edital e seus anexos, bem como os 
documentos constantes do processo e que tenham servido de base para a presente licitação 
e para a formulação do contrato. 
 
17.5. O contrato se regerá pelas cláusulas e disposições nele constantes, pelas demais 
disposições constantes do presente edital, pelas disposições contidas na Lei nº 14.133/2021, 
bem como pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie do objeto da presente licitação, 
por mais especiais que sejam e mesmo que no Edital ou na minuta do contrato não 
mencionados. 
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18. DA EXECUÇÃO DO OBJETO. 
 
18.1. As condições para a execução dos serviços e fornecimento dos produtos estão fixadas 
detalhadamente no item 7 do Termo de Referência – Anexo I do presente e devem ser 
rigorosamente observadas pelas partes. 
 
19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO. 
 
19.1. As condições de recebimento do objeto estão detalhadas no item 8 do Termo de 
Referência – Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
 
20. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE. 
 
20.1. As obrigações do contratante estão detalhadas no item 09 do Termo de Referência – 
Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
 
21. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 
 
21.1. As obrigações da contratada estão detalhadas no item 10 do Termo de Referência – 
Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
 
22. DAS AMOSTRAS. 
 
22.1. As condições das amostras estão detalhadas no item 11 do Termo de Referência – Anexo 
I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
 
23. DA SUBCONTRATAÇÃO. 
 
23.1. As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 12 do termo de Termo de 
Referência – Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
 
24. DA ANTICORRUPÇÃO. 
 
24.1. As condições anticorrupção estão detalhadas no item 13 do Termo de Referência – 
Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
 
25. DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS. 
 
25.1. Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão 
por conta das dotações orçamentarias conforme abaixo: 
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26. DA FORMA DE PAGAMENTO. 
 
26.1. A forma de pagamento está detalhada no item 15 do Termo de Referência – Anexo I do 
presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
 

27. DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS. 
 
27.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos Arts. 124 ao 136 da Lei 
nº 14.133/2021. 
 
28. DA NULIDADE. 
 
28.1. As nulidades que eventualmente venham a ocorrer em relação ao presente observarão 
a disciplina dos Arts. 147 ao 150 da Lei nº 14.133/2021.  
 
29. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO. 
 
29.1. As condições para o reequilíbrio econômico financeiro estão detalhadas no item 18 do 
Termo de Referência – Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas 
partes. 
 
30. DO REAJUSTE DE PREÇOS. 
 
30.1. As condições para o reajuste de preços estão detalhadas no item 19 do Termo de 
Referência – Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
 
31. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.  
 
31.1. As causas e atos que resultam em infrações e sanções administrativas estão detalhadas 
no item 20 do Termo de Referência – Anexo I do presente e devem ser rigorosamente 
observadas pelas partes. 
 
32. DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO. 
 
32.1. As hipóteses para extinção do contrato estão detalhadas no item 21 do Termo de 
Referência – Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
 
33. DA CONCLUSÃO QUANTO AO MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO. 
 
33.1. As condições quanto ao modelo de gestão e fiscalização estão detalhadas no item 23 do 
Termo de Referência – Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas 
partes. 
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34. DO(S) GESTOR(ES) E FISCAL(IS).  
  
34.1. Os gestores e fiscais designados para o presente objeto são os relacionados no item 24 
do Termo de Referência – Anexo I do presente. 
 
35. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 
 
35.1. Referências de Tempo: Para todas as referências de tempo será observado o horário 
oficial de Brasília - DF. 
 
35.2. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não 
comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.  
34.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 
os licitantes. 
 
35.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 
fazê-lo no prazo determinado pelo pregoeiro. O pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o 
original de qualquer documento, sempre que julgar necessário.  
 
35.5. Será facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento, 
promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 
inclusive parecer técnico à Secretaria requerente do certame com relação aos produtos 
cotados, bem como solicitar aos órgãos competentes, elaboração de parecer técnico 
destinado a fundamentar a decisão.  
 
35.6. O Pregoeiro poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer 
documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam 
irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos 
princípios básicos da licitação e não gerem a majoração do preço proposto. 
 
35.7. Os Documentos remetidos por meio do Sistema, ou que eventualmente tenham sido 
enviados através do e-mail, poderão ser solicitados em original ou cópia autenticada em prazo 
a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 

35.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não digitais ou cópia autenticada 
quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 
35.7.2. Neste caso, os documentos, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados à 
Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, situada na Praça Ângelo 
Mezzomo, s/n – Centro, Coronel Vivida (85.550-050), Estado do Paraná, aos cuidados do 
Pregoeiro. 
35.7.3. Considerando o disposto no art. 3º da Lei nº 13.726 de 08 de outubro de 2018 
visando a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de 
competência do município, se, a empresa optar pela conferência através do agente 
administrativo, caberá a este: 
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a) O reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a 
assinatura com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a 
assinatura constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e 
assinando o documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio 
documento; 
b) A autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante 
a comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 
c) A juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 
autenticada pelo próprio agente administrativo. 

 
35.8. Os licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as 
operações no sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada ou 
emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, bem como será responsável pela apresentação 
dos documentos solicitados nos prazos previstos.  
 
35.9. Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração ou pela apresentação 
de documentação referente ao presente Edital.  
 
35.10. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  
 
35.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se 
o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente 
normal na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, exceto quando explicitamente disposto em 
contrário.  
 
35.12. A autoridade competente poderá anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em 
parte, a presente licitação, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-
la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 
devidamente fundamentado, sem que caiba aos Licitantes direito à indenização. 
 
35.13. A anulação do procedimento licitatório induz a do contrato, ressalvado o disposto no 
art. 149 da Lei nº 14.133/2021. 
 
35.14. O resultado da licitação será divulgado através do site www.bnc.org.br, e estará 
disponível junto ao Departamento de Compras e Patrimônio do Município de Coronel Vivida. 
 
35.15. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do 
Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar 
a formulação das propostas.  
 
35.16. É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as 
fases do certame e comunicados oficiais divulgados conforme subitem anterior, ler e 
interpretar o conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações 
errôneas ou inobservâncias.  
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35.17. A proponente deverá indicar ao Pregoeiro todos os meios de contato 
(telefone/endereço eletrônico (e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os dados 
devidamente atualizados durante todo o decurso processual. Será de sua inteira 
responsabilidade o retorno imediato de todos os atos comunicados, os quais serão 
considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer alegação de não recebimentos dos 
documentos.  
 
35.18. O pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem 
recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Coronel 
Vivida quanto do emissor.  
 
35.19. Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de lances 
da sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão sendo 
recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados.  
 
35.20. Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 10 min (dez minutos), a 
sessão pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h (vinte 
e quatro horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio no sistema 
eletrônico. 
  
35.21. CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O PREGÃO SERÁ 
SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELO PREGOEIRO VIA CHAT.  
 
35.22. Na hipótese de após a publicação deste Pregão, não haver expediente, ocorrendo à 
decretação de feriado ou ponto facultativo, que implique no não cumprimento aos prazos 
mínimos previstos no Art. 55 da Lei Federal nº 14.133/2021, todas as datas constantes deste 
Edital serão transferidas, automaticamente, para o primeiro dia útil, ou de expediente normal, 
subsequente ao ora fixado.  
  
35.23. Ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo indisponibilidade no Sistema BNC 
que impeça a realização do certame na data e horário marcado, a sessão pública (fase de 
lances) será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no horário 
estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.  
 
35.24. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a 
ocorrência será registrada em ata.  
 
35.25. Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 
mensagem enviada ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão.  
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35.26. Os prazos e as garantias dos produtos e dos serviços necessários à contratação do 
objeto são as definidas pela legislação (Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do 
Consumidor), em vigor e alterações subsequentes.  
 
35.27. As licitantes deverão adotar a Instrução Normativa de Receita Federal do Brasil nº 1.234 
de 11 de janeiro de 2012, considerando o Decreto Municipal nº 8.235 de 04 de setembro de 
2023. 
 
35.28. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será 
competente o Foro da Comarca de Coronel Vivida - PR. 
 
36. DOS ANEXOS. 
 
36.1. Constituem anexos do Edital e dele fazem parte integrante, independentemente de 
transcrição, os seguintes anexos: 

Anexo I – Termo de Referência.  
Anexo II – Modelo de declaração unificada. 
Anexo III – Modelo de procuração. 
Anexo IV – Modelo de proposta de preços.  
Anexo V - Minuta do Contrato. 

 
Coronel Vivida, 19 de fevereiro de 2026. 

 
__________________________________ 

Juliano Ribeiro 
Diretor do Departamento de Compras e Patrimônio 
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ANEXO I 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2026 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 

DISPONÍVEL EM ARQUIVO JUNTO AO EDITAL  
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ANEXO II 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2026 
 

MODELO DA DECLARAÇÃO UNIFICADA  
Ao 
Pregoeiro do Município de Coronel Vivida – PR 
Pregão Eletrônico nº 06/2026 
 

A Empresa __________________, devidamente inscrita no CNPJ nº 
__________________, com endereço na Rua, nº, CEP: _________ na cidade de __________ 
Estado do ________________, telefone (___) _____-_______ por intermédio de seu 
representante legal, o (a) Sr (a) ___________________________, inscrito (a) no CPF nº 
_________________ e RG nº _________________, DECLARA expressamente que: 
 
I - Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no 
presente processo licitatório, atendendo a todos os requisitos de habilitação, estando ciente 
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.  
II - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 
estando apta a contratar com o poder público. 
III - Não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, agente público de órgão ou 
entidade licitante ou contratante, nos termos § 1º, do art. 9, da Lei n° 14.133/2021. 
IV - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, não 
empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 
menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 
quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso VI do art. 68 da Lei nº 
14.133/2021, acrescida pela Lei nº 9.854/99. 
V – Cumpro com todas as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  
VI – (CASO SE ENQUADRE) Nos termos do Art. 3º, da Lei Complementar nº 123/06, a empresa 
se enquadra na situação de (MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme o 
caso) e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no Art. 3º 
da referida lei. E que nos termos do Art. 4º, § 2º da Lei Federal nº 14.133/2021, no ano-
calendário, ainda não celebramos contratos com a Administração Pública cujos valores 
somados extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 
empresa de pequeno porte.  
VII – Na proposta, em sua integridade, compreende todos os custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes.  
VIII - Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
E por ser expressão de verdade, dou fé. 
Local e Data. 
_______________________________________ 
Nome e Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO III 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2026 
 

MODELO DE PROCURAÇÃO 
 

 
Ao 
Pregoeiro do Município de Coronel Vivida – PR 
Pregão Eletrônico nº 06/2026 
 
 

Por este instrumento particular de Procuração, a (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), com 
sede (ENDEREÇO COMPLETO) inscrita no CNPJ sob nº (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx), representada 
neste ato pelo Sr. (NOME), inscrito no CPF nº (XXXXXX) e RG nº (XXXXXX), nomeia e constitui 
seu bastante procurador o (a) Sr. (a) (NOME), inscrito no CPF nº (XXXXXX) e RG nº (XXXXXX), a 
quem confere amplos poderes para representa-la perante o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
– PR, no que se referir ao Pregão Eletrônico nº 06/2026, com poderes para tomar qualquer 
decisão durante todas as fases da Licitação, inclusive apresentar proposta em nome da 
Outorgante, formular verbalmente novas propostas de preços na(s) etapa(s) de lances, 
desistir expressamente de interpor recurso administrativo, manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, interpor 
recursos administrativos, assinar a Ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados 
pelo Pregoeiro, podendo, enfim praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em 
nome da Outorgante, inclusive assinar contratos e atas de registro de preços e demais 
compromissos. 

  
 
Por ser verdade, firmamos a presente procuração para que produza os efeitos legais. 
 
 
Local e Data. 
 
 
 
_______________________________________ 
Nome e Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO IV 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2026 
 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 

 
 

DISPONÍVEL EM ARQUIVO JUNTO AO EDITAL  
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ANEXO V 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2026 
 

MINUTA DO CONTRATO 
 
CONTRATO Nº XX/2026                                    PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06 /2026
                 PROCESSO LICITATÓRIO Nº 15/2026 
 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA pessoa jurídica de direito 
público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, s/nº - Centro, Estado do Paraná, inscrito no 
CNPJ sob nº 76.995.455/0001-56, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Anderson 
Manique Barreto, inscrito no CPF sob o nº 967.311.099-91 e RG nº 5.228.761-8, a seguir 
denominado CONTRATANTE e, de outro a empresa ........................................................, 
estabelecida na rua ............................., na cidade de ........................., Estado ...................., CEP 
(.................), inscrita no CNPJ sob nº ............................................, neste ato representada por 
seu representante legal, Sr. ................................, inscrito no CPF sob o nº ....................... e RG 
nº ........................., a seguir denominada CONTRATADA, (CONTATOS: .....), estando as partes 
sujeitas às normas da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, da Lei Complementar 
Federal nº 123 de 14 de dezembro de 2006, da Lei Complementar Municipal nº 27 de 15 de 
outubro de 2009, da Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014, do Decreto nº 8266 
de 10 de novembro de 2023 e legislação complementar vigente e pertinente a matéria, 
ajustam o presente Contrato em decorrência do Edital de Pregão Eletrônico n.º 06/2026, 
mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO. 
Parágrafo primeiro: O presente Contrato tem por objeto a LOCAÇÃO, MONTAGEM, 
MANUTENÇÃO E DESMONTAGEM DE FIGURAS E PAINÉIS LUMINOSOS DE DECORAÇÃO PARA 
A PÁSCOA, de acordo com as quantidades e demais especificações. 
Parágrafo segundo: Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de 
direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital do 
Pregão Eletrônico nº 06/2026 juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL. 
Pela execução dos serviços, referente ao objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA, os valores abaixo detalhados: 
 

LOTE ITEM QTD UN COD. PMCV DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO R$ VALOR TOTAL R$ 

        

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA: 
Parágrafo primeiro: O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado 
conforme legislação vigente. 
Parágrafo segundo: A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
os acréscimos ou supressões, nos limites e nas hipóteses na legislação vigente, firmados 
através de termo aditivo. 
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Parágrafo terceiro: A Contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação 
da Secretaria contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 
inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo que 
não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO/FORNECIMENTO DO OBJETO. 
As condições para a execução dos serviços estão fixadas detalhadamente no item 7 do Termo 
de Referência – Anexo I do Edital e a este e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO. 
As condições de recebimento do objeto estão detalhadas no item 8 do Termo de Referência 
– Anexo I do Edital e a este e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE. 
As obrigações do contratante estão detalhadas no item 9 do Termo de Referência – Anexo I 
do Edital e a este e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 
As obrigações da contratada estão detalhadas no item 10 do Termo de Referência – Anexo I 
do Edital e este e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DA SUBCONTRATAÇÃO. 
As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 12 do termo de Termo de 
Referência – Anexo I do Edital e a este e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
 
CLÁUSULA NONA - DA ANTICORRUPÇÃO. 
As condições anticorrupção estão detalhadas no item 13 do Termo de Referência – Anexo I do 
Edital e a este e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS. 
Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão por 
conta das dotações orçamentarias conforme abaixo: 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FORMA DE PAGAMENTO. 
A forma de pagamento está detalhada no item 15 do Termo de Referência – Anexo I do Edital 
e a este e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS. 
Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos Arts. 124 ao 136 da Lei nº 
14.133/2021. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA NULIDADE. 
As nulidades que eventualmente venham a ocorrer em relação ao presente observarão a 
disciplina dos Arts. 147 ao 150 da Lei nº 14.133/2021.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 
As condições para o reequilíbrio econômico financeiro estão detalhadas no item 18 do Termo 
de Referência – Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DO REAJUSTE DE PREÇOS  
As condições para o reajuste de preços estão detalhadas no item 19 do Termo de Referência 
– Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
As causas e atos que resultam em infrações e sanções administrativas estão detalhadas no 
item 20 do Termo de Referência – Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas 
pelas partes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO  
As hipóteses para extinção do contrato estão detalhadas no item 21 do Termo de Referência 
– Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DA CONCLUSÃO QUANTO AO MODELO DE GESTÃO E 
FISCALIZAÇÃO 

As condições quanto ao modelo de gestão e fiscalização estão detalhadas no item 23 do Termo 
de Referência – Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DO(S) GESTOR(ES) E FISCAL(IS) 
Os gestores e fiscais designados para o presente objeto são os relacionados no item 24 do 
Termo de Referência – Anexo I do presente. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. 
O presente Instrumento Contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal nº 
14.133 de 01 de abril de 2021 e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhe 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DOS CASOS OMISSOS. 
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021 e dos 
princípios gerais de direito. 
   
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 
Parágrafo primeiro: Nenhum produto/serviço fora das especificações deste Contrato poderá 
ser entregue/executado, ainda que em caráter extraordinário, sem a prévia e expressa 
concordância do CONTRATANTE. 
Parágrafo segundo: A CONTRATADA, não poderá, de forma alguma, sub empreitar o 
fornecimento do objeto deste contrato a outras empresas, devendo o fornecimento ser 
realizado por profissionais a ela vinculada. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

JU
LI

A
N

O
 R

IB
E

IR
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
or

on
el

vi
vi

da
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/2

B
12

-5
72

D
-C

63
D

-1
3B

B
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 2
B

12
-5

72
D

-C
63

D
-1

3B
B

Proc. Administrativo 1.420/2026  |  Anexo: 04_Edital_PE_06_2026_PASCOA_docx_ASSINADO.pdf (30/32)        260/289



   

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ 

Praça Ângelo Mezzomo, s/nº - 85550-050 – Coronel Vivida – Paraná 
Fone: 0800 046 0102 – e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 

 
Página 31 de 31 

Parágrafo terceiro: A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de 
todas as obrigações decorrentes do fornecimento deste contrato, sejam de natureza 
trabalhista, previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do 
CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de 
prejuízos causados a terceiros. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA VIGÉSIMA TERCEIRA – DA SUCESSÃO E FORO. 
As partes firmam o presente instrumento na presença das testemunhas abaixo, obrigando-se 
por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro 
do mesmo o da Comarca de Coronel Vivida, Estado do Paraná para solução de toda e qualquer 
questão dele decorrente, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA que, 
em razão disso, é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber 
notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas. 
 
Coronel Vivida, xx de xxxxx de 2026. 
 
 

............................................. 
Anderson Manique Barreto 

.......................................... 
 

Prefeito 
CONTRATANTE 

 
CONTRATADA 

 
Testemunhas:  

 
................................................ .................................................. 
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Praça Ângelo Mezzomo, s/nº - 85550-000 – Coronel Vivida – Paraná 
Fone: 0800 046 0102 – e-mail: comprascoronelvividapr@gmail.com 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. Objeto:  
1.1. Locação, montagem, manutenção e desmontagem de figuras e painéis luminosos de 
decoração para a Páscoa, conforme especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 
  
 

LOTE ITEM QTD UN COD DESCRIÇÃO VALOR 
UN. 

MÁXIMO 
R$ 

VALOR 
TOTAL 

MÁXIMO 
R$ 

1 1 4 UN 25425 LOCAÇÃO, FIGURA LUMINOSA COELHO COM OVO NAS MÃOS, 
MEDINDO APROXIMADAMENTE 160X170CM, PRODUZIDO EM 
ESTRUTURA METÁLICA DE TUBOS METALON 15X15 OU 20X20 E 
FERROS CHATOS 3/4X1/8, REDONDO 3/8, CONFORME A 
NECESSIDADE, CONTORNADO COM MANGUEIRA LED 12MM 30 
LED/M, APLICAÇÃO DE CORDÃO LED BLINDADO PARA USO 
EXTERNO. POTENCIA 220V. CORES DIVERSAS. 

2.462,24 9.848,96 

1 2 2 UN 25426 LOCAÇÃO, FIGURA LUMINOSA COELHO COM CENOURA, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 170X160CM, PRODUZIDO EM ESTRUTURA 
METÁLICA DE TUBOS METALON 15X15 OU 20X20 E FERROS CHATOS 
3/8X1/8, REDONDOS 3/8, CONFORME A NECESSIDADE, 
CONTORNADO COM MANGUEIRA LED 12MM 30 LED/M, PARA USO 
EXTERNO, POTÊNCIA 220V. CORES DIVERSAS. 

2.240,00 4.480,00 

1 3 1 UN 25427 LOCAÇÃO, FIGURA LUMINOSA CRUZ COM MANTO, ENTRE 4 A 5 
MTS DE ALT X 2,80 LARG, PRODUZIDA EM ESTRUTURA METALICA DE 
TUBOS METALON 15X15 E FERROS CHATOS 3/8, CONTORNADA 
COM MANGUEIRA LED 12MM 360° 30 LAMPADAS POR METRO, 
COR A DEFINIR, APLICAÇÃO DE CORDÃO LED BLINDADO PARA USO 
EXTERNO - 220V 

7.325,00 7.325,00 

1 4 2 UN 25428 LOCAÇÃO, PAINEL LUMINOSO COELHO COM TOP VAZADO ENTRE 
(1,50 A 1,80 ALT X 1,60 A 1,70 LARGURA) PRODUZIDO EM 
ESTRUTURA METÁLICA DE TUBOS METALON 15X15 OU 20X20 E 
FERROS CHATOS 3/8 X1/8 REDONDOS 3/8 CONFORME 
NECESSIDADE, CONTORNADO COM MANGUEIRA LED 12MM 30 
LED/M, PARA USO EXTERNO. POTÊNCIA 220V. CORES A DEFINIR. 

3.127,39 6.254,78 

1 5 2 UN 25429 LOCAÇÃO, PORTAL LUMINOSO COELHO 2,50 ALT. X 3M LARG., 
CONFECCIONA-DO EM ESTRUTURA METÁLICA DE TUBOS METALON 
15X15 OU 20X20 E FERROS CHATOS 3/8 X 1/8, REDONDO 3/8 COM 
PINTURA PRIME ALUMINIO MEDINDO APROXIMADAMENTE 
350X330X30CM CONTORNADO COM MANGUEIRA LED 12MM 30 
LED/M E PREENCHIDO COM CORDÃO LED BLINDADO DE USO 
EXTERNO 220V - COR A DEFINIR. 

5.900,00 11.800,00 

1 6 5 UN 25430 LOCAÇÃO, PAINEL LUMINOSO OVO DE PÁSCOA PRESENTE, 
MEDINDO APROXI-MADAMENTE 2,80 ALT. X 2,00 LARG. 
PRODUZIDO EM ESTRUTURA METÁLICA DE TUBOS METALON 15X15 
OU 20X20 E FERROS CHATOS 3/8 X 1/8, REDONDO 3/8, CONFORME 
A NECESSIDADE, CONTORNADO COM MANGUEIRA LED 12MM 30 
LED/M PARA USO EXTERNO. POTÊNCIA 220V. CORES DIVERSAS. 

2.071,25 10.356,25 

1 7 1 UN 25431 LOCAÇÃO, ARCO DE FELIZ PÁSCOA TUBO QUADRADO 80X80X12 
MTS COMP. COM PEDESTAL E CABO DE AÇO PRA AMARRAÇÃO, 
COM MANGUEIRAS DE LED 12MM 30LED/M PARA USO EXTERNO 
POTÊNCIA 220V COR A DEFINIR. 

8.300,00 8.300,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 58.364,99 

(Cinquenta e oito mil, trezentos e sessenta e quatro reais, e noventa e nove centavos).  

Conforme Requisição de Necessidades nº 113/2026 do LC 

 
2. Justificativa: 
2.1. A locação dos elementos decorativos e luminosos de Páscoa justifica-se pela importância 
de manter a tradição cultural e fomentar o espírito comunitário em datas comemorativas de 
grande apelo popular. 
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2.2. As decorações dos eventos são importantes atrativos para os munícipes e visitantes, e, 
nesse sentido, durante o período das comemorações pascais, os ornamentos devem estar 
disponíveis para contemplação.  
2.3. Desta forma, faz-se necessária a locação dos referidos elementos para a concretização de 
um cenário apropriado para esta data, oportunizando uma nova atração turística para o 
município e, consequentemente, potencializando o comércio e a cultura local através da 
iluminação temática. 
 
3. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento: 
3.1. Não existe previsão para o objeto deste no Plano de Contratações Anual, todavia o 
mesmo está alinhado ao Planejamento de Contratações do Município não havendo 
impedimento de contratar conforme Decreto 8.266/2023, alterado pelo Decreto 8.410/2024: 
 

“Art. 221-C. “Poderão ocorrer licitações para contratação de 
itens que não estejam registrados no Plano de Contratações 

Anual - PCA desde que atendidos os requisitos de interesse 

público e conveniência.” 

 
4. Avaliação do custo: 
4.1.  O custo total máximo do presente objeto é de R$ 58.364,99 (Cinquenta e oito mil, 
trezentos e sessenta e quatro reais, e noventa e nove centavos), conforme Estudo Técnico 
Preliminar, orçamentos e mapa comparativo. 
4.2. Houve diversificação da base de pesquisa, conforme Decreto Municipal 8.266/2023, 
certificando-se de que os preços obtidos correspondem aos praticados no mercado. 
4.3. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 
ramo, bem como, através de propostas praticadas em licitações com o mesmo objeto, 
compondo-se a estimativa de preços da planilha em anexo. 
4.4. Foram empregados preços de contratações similares de outros entes públicos, tendo 
como objetivo final a confecção do mapa comparativo de preços. 
4.5. Para a obtenção do preço estimado deste processo, mostrou-se mais vantajoso a 
contratação pela MÉDIA. 
4.6. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 
parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 
a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 
estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou muito 
abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do processo, tanto 
sobrepreços como inexequíveis. 
 
5. Forma e critérios de seleção do fornecedor: 
5.1. Da modalidade: Pregão. 
5.2. Critério de julgamento: para fins de julgamento das propostas será adotado o critério 
“MENOR PREÇO POR LOTE”, observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 
5.3. O objeto a ser contratado é de natureza comum, nos termos do art. 6, inciso XIII da Lei 
14.133/21. 
5.4. A divisão do objeto por lote permite a centralização logística em um único fornecedor. 
Considerando que os itens compõem um conjunto integrado, a execução por uma mesma 
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empresa possibilita planejamento unificado de carga, cronograma de entrega, montagem e 
retirada, reduzindo riscos de atrasos, desencontro de equipes e incompatibilidades 
operacionais. Essa centralização contribui para maior eficiência na execução contratual e 
melhor fiscalização por parte da Administração. 
5.5. Ao consolidar os itens em um único lote, há otimização de recursos logísticos, 
compartilhamento de estrutura operacional e racionalização de deslocamentos, promovendo 
maior economicidade e observância ao princípio da vantajosidade. 
5.6. A divisão do objeto por lote garante padronização de materiais, uniformidade de 
iluminação, harmonia de cores, acabamento e proporções estéticas, evitando divergências 
técnicas e visuais que poderiam comprometer o resultado final. Dessa forma, preserva-se a 
coerência artística do projeto e a qualidade da ambientação proposta pela Administração 
Pública. 
5.7. No que diz respeito a jurisprudência, o TCU ratifica a legalidade da licitação por lote 
sempre que houver correlação entre os itens e motivação técnica adequada: 
 

Acórdão TCU nº 5.260/2011 - 1ª Câmara: "Inexiste ilegalidade na 

realização de pregão com previsão de adjudicação por lotes, e não por 

itens, desde que os lotes sejam integrados por itens de uma mesma 

natureza e que guardem correlação entre si." 

 

Acórdão TCU nº 861/2013 - Plenário: "O aumento da eficiência 

administrativa do setor público passa pela otimização do gerenciamento 

de seus contratos de fornecimento [...], que também é de estatura 

constitucional." 

 

Informativo de Licitações e Contratos TCU nº 167/2013: “É legítima 
a adoção da licitação por lotes formados com elementos de mesma 

característica, quando restar evidenciado que a licitação por itens isolados 

exigirá elevado número de processos licitatórios, onerando o trabalho da 

administração pública, sob o ponto de vista do emprego de recursos 

humanos e da dificuldade de controle, colocando em risco a economia de 

escala e a celeridade processual e comprometendo a seleção da proposta 

mais vantajosa para a administração.” 

 
5.8. Diante do exposto, a opção pela licitação por lote encontra respaldo legal, técnico e 
jurisprudencial, promovendo maior eficiência, economicidade e segurança administrativa. 
5.9. O objeto a ser contratado é de natureza comum, nos termos do art. 6, inciso XIII da Lei 
14.133/21. 
 
6. Licitação para ampla concorrência:  
6.1. JUSTIFICATIVA PARA O NÃO CUMPRIMENTO AOS ART. 47 E 48 DA LEI COMPLEMENTAR 
123/06, ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 147/14:  
6.2. Considerando o levantamento de mercado realizado, observa-se que, apesar da ampla 
pesquisa efetuada, não foi possível identificar o mínimo de três fornecedores competitivos 
locais ou regionais enquadrados como ME/EPP aptos a atender integralmente às exigências 
do edital. 
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6.3. Foram realizados contatos diretos com fornecedores, por meio de e-mails (docs. anexos) 
e ligações telefônicas, bem como solicitados orçamentos formais. Consta em anexo a relação 
dos fornecedores contatados, cópias dos e-mails enviados, bem como os comprovantes de 
inscrição no CNPJ das empresas que encaminharam propostas. 
6.4. Apesar de tais esforços, não houve manifestação suficiente para assegurar a presença de 
três fornecedores competitivos ME/EPP para nenhum dos itens, conforme demonstrado no 
mapa comparativo e no relatório unificado de pesquisas de preços 
6.5. Dessa forma, nos termos do art. 49, inciso II, da LC 123/2006, afasta-se a aplicação da 
exclusividade prevista no art. 48, inciso I, considerando que sua aplicação, na prática, poderia 
implicar na restrição indevida da competitividade e até mesmo na frustração do certame. 
6.6. Ressalta-se que a Administração buscou adotar todas as medidas de estímulo às ME/EPP, 
mas a limitação decorre de fatores objetivos do mercado regional. A condução do processo 
licitatório, portanto, deve privilegiar a ampla competitividade e a seleção da proposta mais 
vantajosa para a Administração, em observância aos princípios da legalidade, eficiência e 
economicidade previstos no art. 37 da Constituição Federal e na Lei nº 14.133/2021  

 
7. Modelo de execução do objeto: 
7.1. Rotinas, execução/entrega: 
7.1.1. Para cada solicitação, será emitida uma Requisição para Pedido de Empenho, o qual 
deverá estar assinada pelo Secretário (a) responsável e conter no mínimo as seguintes 
informações: 

a) Dados essenciais como: n° da Requisição, dados de identificação do processo e 
fornecedor, dotação orçamentária, local de entrega e/ou execução, descrição dos 
produtos e/ou serviços, quantidades e valores. 

7.1.2. A Contratada deverá realizar a entrega e/ou execução dos serviços em até 10 (dez) dias, 
a partir do recebimento da Nota de Empenho, Ordem de Execução de Serviços e/ou 
Autorização de Compras, em local a ser determinado pela secretaria solicitante, sendo que 
ficará a cargo da Contratada todos os custos operacionais. 
7.1.3. O prazo de entrega e/ou execução dos serviços poderá ser prorrogado desde que 
autorizado pelo Contratante. 
7.1.4. Não serão aceitos produtos e/ou serviços em condições diferentes das solicitadas. 
7.1.5. A entrega e/ou execução deverá ser realizada apenas em dias úteis, durante o horário 
de expediente, em caso de necessidade de laboração fora do horário, este deverá ser 
comunicado com antecedência ao Contratante e executado em comum acordo entre as 
partes. 
7.2. As estruturas deverão ser instaladas no Lago Municipal de Coronel Vivida – PR, em pontos 
a serem definidos pela Administração Municipal, com pontualidade, atendendo a todas as 
condições estabelecidas. 
7.3. A instalação deverá estar totalmente concluída, testada e em pleno funcionamento até o 
dia 27/03/2026. 
7.3.1. A permanência das estruturas ocorrerá de 28/03/2026 a 12/04/2026. A desmontagem 
e retirada completa deverá ocorrer em até 05 (cinco) dias corridos após o término do 
período. 
7.4. Garantia, manutenção e assistência técnica: 
7.4.1. Para os itens cuja própria descrição não contemple o prazo de garantia, o prazo 
mínimo de garantia será aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 
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(Código de Defesa do Consumidor). 
 
8. Do recebimento do objeto: 
8.1. O objeto deste processo será recebido conforme Decreto Municipal 8.266/2023, 
conforme a seguir: 
8.2. Para prestação de serviços:  
8.2.1. Provisoriamente, pelo fiscal, mediante termo detalhado, quando verificado o 
cumprimento das exigências de caráter técnico previamente definidos no instrumento 
contratual. 
8.2.2. Definitivamente, pelo gestor e ocorrerá em no máximo 05 (cinco) dias após o 
recebimento provisório, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das 
exigências contidas no instrumento contratual. 
8.3. Para fornecimento de bens e/ou material de consumo:  
8.3.1. Provisoriamente, pelo fiscal, mediante termo detalhado quando necessário e consistirá 
na mera verificação da quantidade requisitada, com verificação posterior da conformidade do 
material com as exigências contratuais. 
8.3.2. Definitivamente, pelo gestor e ocorrerá em no máximo 05 (cinco) dias após o 
recebimento provisório, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das 
exigências contidas no instrumento contratual.  
8.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 
e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 
execução do objeto, nos limites estabelecidos pela lei e Edital deste processo. 
8.5. Salvo disposição em contrário constante no edital ou de ato normativo, os ensaios, os 
testes e as demais provas para aferição da boa execução do objeto, exigidos por normas 
técnicas oficiais, correrão por conta da Contratada. 
 
9. Obrigações do contratante: 
9.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada, conforme art. 
141 da Lei 14.133/21. 
9.2. Conferir através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma divergência com o 
solicitado e o entregue/executado, solicitar a reposição ou correção imediata. 
9.3. Notificar através do gestor responsável, formal e tempestivamente, a Contratada sobre 
as irregularidades observadas no cumprimento das obrigações assumidas. 
9.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 
9.5. Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto, podendo 
recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 
estabelecidas.  
9.6. Nos termos do art. 117 da Lei 14.133/21, exercer o acompanhamento e a fiscalização, 
pelos fiscais designados, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, 
mês e ano, visando o preenchimento do termo detalhado e encaminhando os apontamentos 
à autoridade competente para as providências cabíveis. 
9.7. A fiscalização que trata o subitem anterior não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios, e na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, em conformidade com o art. 120 da Lei 
14.133/21 e Decreto Municipal 8.266/2023.  
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9.8. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
Contratada. 
9.9. Fornecer a qualquer tempo, mediante solicitação escrita da Contratada, informações 
adicionais, dirimir dúvidas e orientar em todos os casos omissos. 
 
10. Obrigações da Contratada: 
10.1. A Contratada deve respeitar todas as obrigações constantes neste processo e sua 
proposta, assumindo exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes para a perfeita 
execução do objeto, não sendo admitidas retificações, cancelamentos, quer seja de preços, 
quer seja nas condições estabelecidas. 
10.2. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a 
vigência do Contrato, de acordo com o art. 92, XVI, da Lei 14.133/21, informando o 
Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 
10.3. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 
possa implicar no atraso da entrega e/ou execução do objeto, e qualquer anormalidade 
verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de 
regularização necessária. 
10.4. Todas as eventuais despesas com transporte, tributos, frete, carregamento, 
descarregamento, encargos trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta 
e indiretamente do fornecimento do presente objeto, correrão por conta exclusiva da 
Contratada. 
10.5. Cabe a Contratada certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no 
Edital, não sendo levada em consideração qualquer argumentação posterior de 
desconhecimento. 
10.6. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto do Contrato. 
10.7. A Contratada deverá garantir a qualidade do produto e/ou serviço, devendo reparar, 
corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução 
ou de materiais nela empregados, conforme art. 119 da Lei 14.133/21. 
10.8. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 
crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI’s (Equipamentos de Proteção Individual) aos 
seus funcionários e prepostos. 
10.9. A Contratada deverá cumprir com as normas de proteção do trabalho vigentes, inclusive 
aquelas relativas à segurança e à saúde no trabalho. 
10.10. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do Contrato, sem prévia e 
expressa anuência da Administração. 
10.11. A Contratada não deverá submeter trabalhadores a condições degradantes de 
trabalho, jornadas exaustivas, servidão por dívida ou trabalhos forçados. 
10.12. Não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou em 
serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 
10.13. A Contratada não deverá submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de 
trabalho noturno e em condições perigosas e insalubres e à realização de atividades 
constantes na Lista de Piores Formas de Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 
12 de junho de 2008. 
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10.14. A Contratada deverá realizar a recepção e o tratamento de denúncias de discriminação, 
violência e assédio no ambiente de trabalho. 
10.15. A Contratada terá responsabilidade solidária por atos e omissões de eventual empresa 
subcontratada que resultem em descumprimento da legislação trabalhista. 
10.16.  Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 
Defesa do Consumidor - conforme Lei nº 8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 
direito público.  
10.17. Em caso de necessidade de entrega das estruturas fora do horário, este deverá ser 
comunicado ao Contratante e executado em comum acordo entre as partes. 
10.18. A contratada será integralmente responsável pelo transporte, carga e descarga dos 
materiais. 
10.19. A Contratada será responsável pela execução completa da montagem estrutural, 
contemplando todas as etapas necessárias à perfeita instalação, alinhamento e fixação dos 
componentes, garantindo a estabilidade, segurança e pleno funcionamento da estrutura. 
10.20. Compete à Contratada a realização integral da instalação elétrica do objeto contratado, 
incluindo a execução de toda a infraestrutura necessária, interligações, adequações técnicas 
e demais procedimentos indispensáveis ao correto funcionamento do sistema, em 
conformidade com as normas técnicas aplicáveis e padrões de segurança vigentes. 
10.21. A Contratada deverá proceder à adequada fixação e ancoragem da estrutura ao solo, 
adotando os métodos e materiais apropriados às características do terreno, assegurando 
estabilidade, e segurança operacional. 
10.22. Será de responsabilidade da Contratada a realização de todos os testes técnicos 
necessários antes da liberação para funcionamento, incluindo verificações estruturais, 
elétricas e operacionais, de modo a garantir que o objeto esteja em pleno funcionamento, 
seguro e em conformidade com as especificações contratuais e normativas aplicáveis. 
10.23. A Contratada deverá fornecer todos os materiais complementares indispensáveis à 
completa execução do objeto, tais como cabos, conectores, disjuntores, quadros elétricos, 
eletrodutos, suportes, bases, estais, cabos de aço, pedestais, entre outros que se fizerem 
necessários, ainda que não expressamente mencionados, assegurando a perfeita conclusão 
dos serviços. 
10.24. Fica expressamente estabelecido que a Administração não fornecerá qualquer tipo de 
material, equipamento, insumo, ferramenta, mão de obra ou suporte técnico para a execução 
do objeto, competindo exclusivamente à Contratada a disponibilização de todos os recursos 
necessários ao integral cumprimento das obrigações assumidas. 
10.25. Considerando tratar-se de área pública com livre circulação de pessoas, inclusive 
crianças, a Contratada deverá adotar todas as medidas necessárias à garantia da segurança 
estrutural e operacional do objeto instalado, observando rigorosamente as normas técnicas 
vigentes, especialmente aquelas relacionadas à segurança, estabilidade e prevenção de 
acidentes. 
10.26. A Contratada deverá assegurar a estabilidade total das estruturas instaladas, 
responsabilizando-se pela adequada execução, dimensionamento e fixação, de modo a evitar 
deslocamentos, ou qualquer comprometimento da integridade estrutural. 
10.27. Se necessário deverá ser executado sistema de ancoragem resistente à ação de ventos, 
chuvas e demais intempéries, compatível com as características do local e com as cargas 
previstas, garantindo plena segurança durante todo o período de utilização. 
10.28. A Contratada deverá eliminar integralmente quaisquer pontas cortantes, arestas vivas 
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ou partes perfurantes que possam representar risco aos usuários, adotando acabamentos 
apropriados e seguros em todos os elementos da estrutura. 
10.29. Toda a instalação elétrica será de responsabilidade exclusiva da Contratada, devendo, 
observando rigorosamente a segurança para instalações e serviços em eletricidade. 
10.30. A Contratada deverá utilizar exclusivamente cabos apropriados para uso externo, com 
isolação compatível às condições de umidade, exposição solar e variações térmicas, proteção 
contra sobrecarga, curto-circuito e choques elétricos, além de aterramento. 
10.31. Os quadros elétricos deverão possuir proteção contra intempéries e acesso restrito, 
devendo ser impedido, o acesso do público às partes energizadas, sendo vedadas emendas 
improvisadas, uso de extensões domésticas ou quaisquer soluções provisórias incompatíveis 
com instalação permanente em área pública. 
10.32. Toda a fiação deverá permanecer embutida, protegida por eletrodutos ou elevada de 
forma segura, não podendo permanecer exposta ao alcance de usuários ou animais, 
tampouco representar risco de tropeço, choque elétrico ou dano mecânico. 
10.33. Considerando a proximidade com o lago e a presença de fauna local, é expressamente 
vedada qualquer instalação elétrica que apresente risco de contato direto ou indireto com 
água, devendo as estruturas situadas nas imediações possuir isolamento elétrico reforçado e 
proteção adicional contra umidade. 
10.34. As fiações e demais componentes elétricos não poderão permanecer expostos ao 
alcance de animais, devendo a Contratada adotar medidas de proteção mecânica e 
isolamento adequadas às condições ambientais do local. 
10.35. A Contratada será integralmente responsável por quaisquer danos decorrentes de 
deslocamentos estruturais, intempéries ou falhas de instalação, inclusive danos ambientais. 
10.36. Durante todo o período de permanência das estruturas, a Contratada deverá realizar 
manutenção preventiva periódica, garantindo o pleno funcionamento diário dos 
equipamentos e sistemas instalados. 
10.37. Contratada deverá atender chamados emergenciais no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas, promovendo a substituição imediata de peças danificadas, reposição de LEDs 
queimados e reforço de fixações sempre que necessário, especialmente após chuvas ou 
ventos. 
10.38. Não haverá pagamento adicional a título de manutenção, estando tais obrigações 
integralmente incluídas no valor contratado.  
10.39. A Contratada assumirá integral responsabilidade por quaisquer danos materiais, 
ambientais ou pessoais decorrentes da instalação, permanência, manutenção ou retirada das 
estruturas, ficando o Município isento de qualquer responsabilidade solidária. 
10.40. Considerando a livre circulação de pessoas no local, a Contratada deverá, sempre que 
necessário, instalar barreiras físicas, sinalizações e placas de advertência, visando prevenir 
acidentes e restringir acessos indevidos. 
10.41. No momento da realização do serviço, a Contratada fica responsável pela devida 
sinalização do local, priorizando sempre a segurança dos trabalhadores e dos transeuntes que 
por ventura estejam próximos do local. 
10.42. É expressamente proibido permitir que o público suba, se apoie ou interaja 
estruturalmente com os equipamentos instalados. 
10.43. As estruturas deverão ser dimensionadas para suportar chuvas, umidade, exposição 
solar e ventos compatíveis com as características climáticas da região. 
10.44. Em caso de previsão de eventos climáticos severos, a Contratada deverá adotar 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  P
A

U
LO

 C
A

R
O

L 
A

N
C

IL
IE

R
O

 e
 G

R
A

S
IE

LI
 C

E
R

B
A

T
T

O
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

or
on

el
vi

vi
da

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/A
95

4-
84

91
-2

C
A

6-
E

70
6 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 A

95
4-

84
91

-2
C

A
6-

E
70

6

Proc. Administrativo 1.420/2026  |  Anexo: 05_ANEXO_I_TERMO.pdf (8/16)        270/289



   

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ 

Praça Ângelo Mezzomo, s/nº - 85550-000 – Coronel Vivida – Paraná 
Fone: 0800 046 0102 – e-mail: comprascoronelvividapr@gmail.com 

medidas preventivas necessárias à preservação da segurança, inclusive desligamento 
temporário das estruturas, reforço de fixações ou outras providências técnicas, sem qualquer 
ônus adicional ao Município. 
10.45. Ao término do período de permanência, a Contratada deverá proceder à retirada 
integral das estruturas, incluindo cabos, fixadores, bases, amarrações e quaisquer elementos 
acessórios. 
10.46. Deverá ainda promover a limpeza completa do local, reparar eventuais danos causados 
ao gramado, solo ou pavimentação e dar destinação ambientalmente adequada aos resíduos 
gerados. 
10.47. É expressamente proibida a utilização de materiais inflamáveis, fios desencapados, 
ligações improvisadas, estruturas instáveis, equipamentos energizados sem proteção 
adequada ou apoio exclusivo por peso morto sem sistema de ancoragem tecnicamente 
dimensionado. 
10.48. Todos os casos atípicos não mencionados, deverão ser apresentados ao Gestor e/ou 
Fiscal do Contrato para sua definição e determinação. 
10.49. Das obrigações específicas relativas a critérios de sustentabilidade: 
10.49.1. As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor 
poluição se pautam em alguns pressupostos e exigências, que deverão ser observados pela 
Contratada, que deverá fazer uso racional do consumo de energia e água, adotando medidas 
para evitar o desperdício.  
10.49.2. Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional da água, cujo(s) 
encarregado(s) deve(m) atuar como facilitador(es) das mudanças de comportamento.  
10.49.3. Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e complementos que promovam 
a redução do consumo de água e que apresentem eficiência energética e redução de 
consumo.  
10.49.4. Dar preferência a descarga e torneira com controle de vazão, evitando o desperdício 
de água.  
10.49.5. Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas de 
sustentabilidade, em especial sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo de 
água e destinação de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes.  
10.49.6. Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, crenças religiosas, 
orientação sexual ou estado civil na seleção de colaboradores no quadro da empresa.  
10.49.7. Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos 
aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao 
meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços.  
10.49.8. Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e/ou insumos que 
forem utilizados pela empresa, inclusive os potencialmente poluidores, tais como, pilhas, 
baterias, lâmpadas fluorescentes e frascos de aerossóis, pneumáticos inservíveis, produtos e 
componentes eletroeletrônicos que estejam em desuso e sujeitos à disposição final, 
considerados lixo tecnológico.  
10.49.9. É proibido incinerar qualquer resíduo gerado.  
10.49.10. Não é permitida a emissão de ruídos de alta intensidade.  
10.49.11. Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por material renovável, 
reciclado, atóxico ou biodegradável.  
10.49.12. Priorizar o aproveitamento da água da chuva, agregando ao sistema hidráulico 
elementos que possibilitem a captação, transporte, armazenamento e seu aproveitamento.  
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10.49.13. Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas.  
10.49.14. Colaborar para a não geração de resíduos e, secundariamente, a redução, a 
reutilização, a reciclagem, o tratamento dos resíduos sólidos e a disposição final 
ambientalmente adequada dos rejeitos.  
 
11. Das amostras: 
11.1. É facultado a Administração, durante a fase de julgamento e em relação ao licitante 
provisoriamente vencedor, solicitar amostras dos itens deste processo conforme § 3° do art. 
17 da Lei 14.133/21, de modo a comprovar sua compatibilidade às especificações definidas 
neste, a análise terá data, local e horário de sua realização divulgados por mensagem no 
sistema, cuja presença será facultada a todos os interessados. 
11.2. Sempre que solicitadas, as amostras deverão ser entregues no endereço indicado no ato 
da convocação, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, sendo que a empresa assume total 
responsabilidade pelo envio e por eventual atraso na entrega. 
11.3. É facultada prorrogação o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada via 
sistema pelo interessado, antes de findo o prazo e desde que aceito pela Administração. 
11.4. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 
aceita, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas, a proposta será 
recusada e o licitante desclassificado. 
11.5. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
11.6. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), será 
analisada a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-
á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que 
atenda às especificações constantes neste. 
11.7. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como 
protótipos, podendo ser manuseados e desmontados/desmanchados pela equipe técnica 
responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento. 
11.8. Após a divulgação do resultado final do certame, as amostras entregues deverão ser 
recolhidas pelos fornecedores no prazo de 10 (dez) dias úteis, após o qual poderão ser 
descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento.  
11.9. Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, inclusive manuais impressos em 
língua portuguesa, quando for o caso. 

 
12. Da subcontratação: 
12.1. É admitida a subcontratação parcial do objeto, desde que previamente autorizado pela 
administração, ficando a subContratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os 
documentos comprobatórios de idoneidade, exigidos da Contratada na fase de habilitação. 
12.2.  Em caso de autorização, a Contratada permanecerá solidariamente responsável pelo 
cumprimento de todas as condições ajustadas no instrumento contratual e Edital. 
 
13. Anticorrupção: 
13.1.  As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 
8.429/1992), a Lei Federal n.º 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 
a execução do objeto deste processo, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 
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comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 
quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 
qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 
como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro, seja de forma direta ou 
indireta quanto ao objeto deste processo, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 
administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
 
 
14. Dotação orçamentária:  
14.1. Conforme indicação/parecer contábil. 
 
15. Forma de pagamento:  
15.1. Os pagamentos serão efetuados até o 10º (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 
entrega e/ou execução do objeto, apresentação de cópia dos termos de recebimento 
provisório e definitivo, juntamente com a respectiva nota fiscal com discriminação resumida 
do objeto e número da nota de empenho, as quais não devem apresentar rasura e/ou 
entrelinhas e esteja atestada pelo respectivo fiscal e/ou gestor da solicitação. 
15.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou a documentação mencionada no art. 68 da Lei 14.133/21. 
15.3. O pagamento será realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, creditada 
na conta corrente da Contratada, ou por meio de fatura com utilização do código de barras. 
15.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 
critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 
Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo Contratante 
juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente 
em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e juros moratórios, 
os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela 
devida. 
 
16. Alterações contratuais: 
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 ao 136 da Lei 
nº 14.133, de 2021.  

 
17. Da nulidade: 
17.1. As nulidades que eventualmente venham a ocorrer em relação ao presente observarão 
a disciplina dos arts. 147 ao 150 da Lei nº 14.133, de 2021.  
 
18. Da revisão dos preços - reequilíbrio econômico financeiro: 
18.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do 
Contrato tal como pactuada, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco 
previamente estabelecida, poderá ser reestabelecido o equilíbrio econômico financeiro. 
18.2. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação. 
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18.3. Caso haja alteração imprevisível no custo que prejudique a execução do objeto pela 
Contratada, cabe a mesma requerer e demonstrar documentalmente a necessidade de 
equilíbrio econômico financeiro. 
18.4. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de 
Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, ou através da Plataforma 1Doc pelo link: 
Central de Atendimento | Prefeitura de Coronel Vivida (1doc.com.br). 
18.5. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos 
os documentos comprobatórios necessários. 
18.6. Os pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico financeiro, serão respondidos 
pela administração em até 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do seu recebimento. 
18.7. Não ensejam a revisão de preços erros na elaboração da proposta, variações de mercado 
previsíveis (álea ordinária) ou aumentos de custos ocorridos antes da data de apresentação 
da proposta, conforme Art. 3º e 5º da IN 001/2026 do Município de Coronel Vivida. 
 
19. Do reajuste: 
19.1. Os preços poderão sofrer reajuste pela variação do INPC - Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor, apurado pelo IBGE, cuja data-base está vinculada a data do orçamento estimado, 
nos termos do art. 25, §7° da Lei 14.133/21. 
19.2. Fica estabelecido como data do orçamento estimado a data deste termo de referência. 
19.3. O reajuste, somente será concedido mediante pedido expresso do fornecedor e desde 
que autorizado pela administração. Portanto, em caso de reajuste, o percentual será definido 
na data da formalização da solicitação do aditivo de prorrogação pela administração. A 
assinatura do termo aditivo de prorrogação sem o pedido anterior ou concomitante de 
reajuste implicará a renúncia tácita a esse direito, conforme o Art. 7º, parágrafo único, da IN 
001/2026 do Município de Coronel Vivida. 
19.4. Caso o índice INPC venha a ser extinto ou, por qualquer motivo, deixe de ser divulgado, 
será adotado, sucessivamente, o IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), ou 
outro índice oficial que venha a substituí-lo por determinação legal. 
19.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço, por meio de Termo Aditivo. 
 
20. Das infrações e das sanções administrativas: 
20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, a Contratada que:  

a) Dar causa à inexecução parcial ao Contrato;  

b) Dar causa à inexecução parcial do Contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) Dar causa à inexecução total do Contrato;  

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado;  

f) Não celebrar o Contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado;  

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do Contrato;  
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i) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do Contrato;  

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

l) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013.  

20.2. Serão aplicadas a Contratada que incorrer nas infrações descritas no subitem anterior 
as seguintes sanções:  

a) Advertência, quando a Contratada der causa à inexecução parcial do Contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“b” a “g”, do subitem anterior, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave;  

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “h” a “l” do subitem anterior, bem como nas alíneas “b” a “g”, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida na alínea “b” deste 
item, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 
de 6 (seis) anos;  
d) Multa:  
d.1) Moratória de 1% por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 
até o limite de 15 dias;  
d.2) Compensatória de 25% sobre o valor da parcela inadimplida.  

20.3. A aplicação das sanções previstas no Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral de eventual dano causado à Administração.  
20.4. Todas as sanções previstas no Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa.  
20.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.  
20.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo contratante a Contratada, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.  
20.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela autoridade competente.  
20.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa a Contratada, observando-se o procedimento previsto no art. 
158 da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  
20.9. Na aplicação das sanções serão considerados:  

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;  

b) As peculiaridades do caso concreto;  

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) Os danos que dela provierem para a administração;  

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.  

20.10. A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
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previstos no Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios 
com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo 
com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a Contratada, observados, 
em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica 
prévia.  
20.11. O contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contados da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Tribunal de Contas do Estado do Paraná – TCE/PR.  
20.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação, na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.  
20.13. Os débitos da Contratada para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste 
Contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão 
ora contratante, na forma da Instrução Normativa nº 26/2022 da SEGES/ME. 
 
21. Das hipóteses de extinção: 
21.1. O Contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.  
21.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação 
do cronograma fixado para tal.  
21.3. Quando a não conclusão referida no subitem anterior decorrer de culpa da Contratada:  

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas;  

b) Poderá a Administração optar pela extinção do Contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.  

21.4. O Contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.  
21.5. O Contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, 
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando 
entender que o Contrato não mais lhe oferece vantagem.  
21.6.  A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 
Contratada não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o Contratado. 
21.7. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva.  
21.8. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:  

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

c) Indenizações e multas.  

 
22. Do prazo de vigência: 
22.1. O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses. 
 
23. Da conclusão quanto ao modelo de gestão e fiscalização: 
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23.1. Todas as atividades de gestão e fiscalização citadas alhures deverão ser executadas 
fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas, bem como as normas da Lei nº 
14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial. 
23.2. As comunicações entre a Administração e a Contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 
esse fim. 
23.3.  Após a assinatura do instrumento contratual, o (s) gestor (es) poderá (ão) convocar o 
representante da Contratada para reunião inicial e apresentação do plano de fiscalização, 
como informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 
estratégias para execução do objeto, do método de aferição dos resultados e das sanções 
aplicáveis, dentre outros. 
 
24. Do (s) gestor (es) e fiscal (ais):  
24.1. Compete ao (s) gestor (es) e ao (s) fiscal (ais), exclusivamente em relação as suas 
solicitações, as atribuições constantes na Lei 14.133/21 e Decreto Municipal 8.266/2023. 
24.2. A Administração indica como gestor (es) deste processo: 
24.2.1. A Secretária de Educação, Cultura e Desporto, Grasieli Cerbatto, Decreto Municipal 
nº 8.579/2025. 
24.3. A Administração indica como fiscal (ais) deste processo: 
24.3.1. Da Departamento de Cultura, Paulo Carol Anciliero, matrícula nº 8601/2025.  
 

Declaração do Gestor e Fiscal 
 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da indicação 
e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de Referência e 
demais anexos.  

Declaramos, ainda, sob as penas da Lei, que as informações aqui prestadas são 
verdadeiras. 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos anexados 
junto ao processo de licitação. 
 
 

Coronel Vivida, 13 de fevereiro de 2026. 
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Para: SA-DLC - Divisão de Licitações e Contratos 

Data:  20/02/2026 às 13:32:06

 

Anexo aos autos publicações.

_

Maira Soares 

Dirigente de Divisão

Anexos:

10_Portal_Nacional_de_Contratacoes_Publicas.pdf

11_PUBLICACAO_AMP.pdf

12_PUBLICACAO_JB.pdf

13_PUBLICACAO_DIOE.pdf

14_PUBLICACAO_DOU_20_02.pdf

15_Print_Site_PMCV.pdf
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Objeto:

LOCACAO MONTAGEM MANUTENCAO E DESMONTAGEM DE FIGURAS E PAINEIS LUMINOSOS DE DECORACAO PARA A
PASCOA

Informação complementar:

   Editais

Edital nº 6 | Processo 15/2026
Última atualização 19/02/2026

Acessar Contratação

Local: Coronel Vivida/PR Órgão: MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA

Unidade compradora: 0000 - PREFEITURA MUNICIPAL

Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 28, I Tipo: Edital

Modo de disputa: Aberto-Fechado Registro de preço: Não Fonte orçamentária: Não informada

Data de divulgação no PNCP: 19/02/2026 Situação: Divulgada no PNCP

Data de início de recebimento de propostas: 23/02/2026 08:00 (horário de Brasília)

Data fim de recebimento de propostas: 10/03/2026 08:00 (horário de Brasília)

Id contratação PNCP: 76995455000156-1-000015/2026 Fonte: Governançabrasil Tecnologia e Gestão em Serviços

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 58.364,99

Itens Arquivos Histórico

Nome
c

Data/Hora de Inclusão
c

EDITAL 19/02/2026 - 15:28:30

TERMO DE REFERENCIA 19/02/2026 - 15:28:34

MODELO DA PROPOSTA 19/02/2026 - 15:28:34

Exibir: 1-3 de 3 itens Página:5 1  

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é
o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos
exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel
diploma.

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar
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AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um
colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764,
de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção
de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido
comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos
às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de
estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.gestao.gov.br

 0800 978 9001
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IV. O disposto no presente Edital atende aos preceitos contidos na Lei 
nº. 3.514 de 19/09/2025, Lei Complementar nº. 071 de 19/09/2025 
(dispões sobre o Estatuto dos Servidores Públicos dos Poderes 
Executivo e Legislativo do Município de Coronel Vivida – PR), Lei 
Complementar 072 de 19/09/2025, Lei Complementar 073 de 
19/09/2025, e no Edital de Concurso Público Nº 01/2022 de 
30/05/2022 e demais disposições legais vigentes. 
V. Que a publicação deste, além do Jornal Correio do Povo de 
Laranjeiras do Sul – PR, no endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/ - conforme autorizado pela 
Lei Municipal nº 3063, de 26 de maio de 2021, regulamentada pelo 
Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021. 
  
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 19 (dezenove) dias do mês de fevereiro de 2026, 137º da 
República e 71º do Município. 
  
ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 
  
Registre-se e Publique-se 
  
CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração e Fazenda 
  
SÂMARA DE MORAES SPAGNOLI 
Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas 
  
ANEXO I 
EDITAL Nº 174/2026 de 19/02/2026 
CONCURSO PÚBLICO 001/2022 - Convocação 
Candidatos CONVOCADOS para assumir Cargo de Provimento 
Efetivo 
Decorrente de habilitação no Concurso Público, aberto através do 
Edital Nº 001/2022, de 30/05/2022: 
Cargo Público: Agente Comunitário de Saúde - São José Operário 
Ordem 
Nº. 

Classifi- 
cação 

Nome do Candidato N. Inscrição Lotação Funcional 

1 5º HEVERTON FORGATI 176439 Secretaria Municipal de Saúde 

Cargo Público: Agente de Endemias 
Ordem 
Nº. 

Classifi- 
cação 

Nome do Candidato N. Inscrição Lotação Funcional 

1 3º 
EUCLEIA MARIZA 
RAMOS 

176705 Secretaria Municipal de Saúde 

ANEXO II 
EDITAL Nº 174/2026 de 19/02/2026 
CONCURSO PÚBLICO 001/2022 - Convocação 
Requisitos para Nomeação 
Documentos Iniciais 
  
cópia da Carteira de Identidade; 
cópia do Cadastro de Pessoa Física - CPF; 
cópia do Título de Eleitor e comprovante de regularidade eleitoral; 
cópia da Carteira e/ou Certificado de reservista ou dispensa (se do 
sexo masculino); 
uma foto 3x4 recente e tirada de frente; 
cópia da certidão de nascimento ou casamento; 
cópia da certidão de nascimento e CPF dos filhos de até 16 (dezesseis) 
anos; 
certidão negativa de antecedentes criminais do Cartório Criminal do 
lugar onde tenha residido nos últimos 05 anos, expedida no máximo 
há 03 (três) meses; 
certidão negativa de antecedentes criminais Federal; 
comprovante de endereço; 
cópias dos documentos comprobatórios da escolaridade e pré-
requisitos mínimos constantes do Anexo I do Edital 001/2022; 
Carteira de Habilitação conforme requisito exigido para o cargo. 
Para a cargo de Agente Comunitário de Saúde, 1º comprovante de 
residência, ou ainda através de declaração de residência, assinada por 
duas testemunhas, cabendo à administração municipal, nos termos do 
Parágrafo Único do art. 10 da Lei nº 11.350 de 05/10/2006, exonerar 
unilateralmente o ACS na hipótese de não atendimento ao disposto no 
Inciso I do art. 6º da referida Lei, ou em função da apresentação de 
declaração falsa de residência. 2º comprovante de residência deverá 

ser apresentado, por ocasião da nomeação, pelo candidato habilitado 
no concurso 
demais documentos que a Prefeitura Municipal de Coronel Vivida 
achar necessários, posteriormente informados no Edital de 
Convocação. 
  
ATENÇÃO: O candidato, por ocasião da POSSE, deverá comprovar 
todos os requisitos acima elencados. A não apresentação dos 
documentos, implicará na eliminação do candidato, anulando-se todos 
os atos e efeitos decorrentes da inscrição no Concurso Público. 
  
Coronel Vivida, Estado do Paraná. 

Publicado por: 
Bruno Cesar Müller Amaral 

Código Identificador:2F4B37EA 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO 06/2026 

 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
AVISO DE LICITAÇÃO – EDITAL DE PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 06/2026 
TIPO MENOR PREÇO - POR LOTE – AMPLA CONCORRÊNCIA 
Objeto: LOCAÇÃO, MONTAGEM, MANUTENÇÃO E 
DESMONTAGEM DE FIGURAS E PAINÉIS LUMINOSOS DE 
DECORAÇÃO PARA A PÁSCOA. Início do cadastro das propostas: 
a partir das 08h do dia 23/02/2026 até às 08h do dia 10/03/2026. 
Abertura das propostas após as 08h do dia 10/03/2026. Início da 
disputa de preços às 09h do dia 10/03/2026. VALOR MÁXIMO 
TOTAL: R$ 58.364,99. Prazo de vigência: 12 meses. Os 
procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no 
site www.bnc.org.br. O edital está disponível nos sites 
www.coronelvivida.pr.gov.br / www.bnc.org.br / 
https://www.gov.br/pncp/pt-br. Informações: 0800 046 0102. Coronel 
Vivida, 19 de fevereiro de 2026.  
  
JULIANO RIBEIRO,  
Diretor do Departamento de Compras e Patrimônio. 
  

Publicado por: 
Maira Soares 

Código Identificador:87D45C5F 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PARECER DA AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE, 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E TERMO DE 
HOMOLOGAÇÃO - CONCORRÊNCIA 02/2026 

 
PARECER DA AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE 
APOIO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICO N° 02/2026 
DATA: 21/01/26 ABERTURA: 10/02/26 DISPUTA: 09:00 
OBJETO: PAVIMENTAÇÃO DE ESTRADA VICINAL EM CBUQ, 
34600,05 M2, INCLUINDO SERVIÇOS PRELIMINARES, 
LIMPEZA DE BORDAS, DRENAGEM, BASE E SUB-BASE, 
REVESTIMENTO, SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO, SERVIÇOS 
DIVERSOS, ENSAIOS TECNOLÓGICOS. Trecho que liga as Águas 
do Rio à Comunidade de São Sebastião. 
Expirado o prazo recursal e, após a análise da documentação e da 
proposta apresentada, constatou-se que estas se encontram em 
conformidade com as exigências do edital. Diante disso, encaminha-se 
o presente processo à autoridade superior para decisão final quanto à 
adjudicação do lote ao licitante vencedor: 
LOTE FORNECEDOR NÚMERO DO CNPJ VALOR TOTAL R$ 

1 SUDOPAV CONSTRUTORA LTDA 26.499.438/0001-50 5.429.023,38 

Nas condições de sua proposta e do edital. 
Valor total da licitação é de R$ 5.429.023,38 (cinco milhões, 
quatrocentos e vinte e nove mil e vinte e três reais e trinta e oito 
centavos). 
 
Nada mais havendo a constar, finalizamos o presente Parecer que vai 
adiante assinado pela Agente de Contratação e Equipe de Apoio. 
Coronel Vivida, 12 de fevereiro de 2026. 
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Prefeitura Municipal de Mariópolis Prefeitura de Coronel Vivida
MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS

AVISO DE LICITAÇÃO. EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2/2026. 
UASG Nº 987693. PROCESSO Nº 118/2026. Critério de Julgamento: 
MENOR PREÇO POR ITEM. Data da realização: 06 de MARÇO de 
2026. Abertura da Sessão: 08h00 horas. Local: www.gov.br/compras/
pt-br. O Município de Mariópolis/PR, neste ato representado pelo Sr. 
Prefeito Municipal Mario Eduardo Lopes Paulek que o presente instru-
mento subscreve e pelo Agente de Contratação/Pregoeiro Oficial da 
municipalidade Vanusa Martins, tornam público que se encontra aberto, 
certame licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO nº. 2/2026, 
com critério de julgamento de MENOR PREÇO POR ITEM – Processo 
n.º 118/2026, objetivando a implantação de REGISTRO DE PREÇOS 
para futura e eventual aquisição de CBUQ - Concreto Betuminoso Usi-
nado (a quente com aplicação e a frio ensacado), conforme condições, 
quantidades, exigências e demais especificações estabelecidas no Ane-
xo II – Termo de Referência, que faz parte do edital, que será regido pela 
Lei nº 14.133/2021, Decreto Municipal nº 110/2023, Lei Complementar 
nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e demais normas regulamentares 
aplicáveis à espécie, LICITAÇÃO PARA AMPLA PARTICIPAÇÃO DE 
EMPRESAS. As propostas deverão obedecer às especificações esta-
belecidas por este instrumento convocatório e seus anexos, que dele 
fazem parte integrante. Os envelopes contendo a proposta de preços e 
os documentos de habilitação serão recebidos conforme mencionado no 
edital, após o credenciamento dos interessados que se apresentarem 
para participar do certame no site www.gov.br/compras/pt-br. A sessão 
de processamento do Pregão será realizada eletronicamente no site: 
www.gov.br/compras/pt-br, iniciando-se no dia 06/03/2026 às 08h00 
horas e será conduzida pelo Agente de Contratação/Pregoeiro Oficial 
com o auxílio da Comissão de Contratação, designados nos autos do 
processo em epígrafe. INFORMAÇÃO/EDITAL: O Edital de Pregão Ele-
trônico nº 2/2026 completo encontra-se a disposição dos interessados 
no Departamento de Licitação do Paço Municipal – Rua Seis, nº 1030 
- Centro – CEP: 85.525-000 – Mariópolis, Estado do Paraná, no horário 
de expediente, de Segunda a Sexta-Feira entre as 08h00 ás 11h30min 
e das 13h00 às 17h00, E-mail: francisco.bueno@mariopolis.pr.gov.br 
Portal Transparência do Município ou pelos sites www.mariopolis.pr.gov.
br, na aba licitações – Pregão Eletrônico e www.gov.br/compras/pt-br 
- UASG Nº 987693. Mariópolis/PR, 19 de Fevereiro de 2026. Mario Edu-
ardo Lopes Paulek - Prefeito Municipal.

EDITAL Nº 2/2026. AUDIÊNCIA PÚBLICA DE APRESENTAÇÃO DO 
PROJETO PARA AQUISIÇÃO DE TERRENO DESTINADO A CONTRU-
ÇÃO DO PRÉDIO PÚBLICO MUNICIPAL “RODOVIÁRIA MUNICIPAL 
E SALAS PARA ATENDER DEMANDAS DE DEPARTAMENTOS MU-
NICIPAIS”. MÁRIO EDUARDO LOPES PAULEK, Prefeito Municipal do 
Município de Mariópolis, Estado do Paraná, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei. RESOLVE: Tornar público a toda População 
Mariopolitana, que será realizada Audiência Pública de apresentação de 
projeto para aquisição de terreno destinado a Construção do Prédio Pú-
blico Municipal “Rodoviária Municipal e salas para atender demandas de 
departamentos municipais”, nas dependências da Câmara Municipal de 
Mariópolis, sito a Rua Seis, 1030, com início marcado para as 09:00hs 
do dia 03/03/2026. Gabinete do Prefeito Municipal de Mariópolis, aos 18 
dias do mês de fevereiro de 2026. MÁRIO EDUARDO LOPES PAULEK 
- Prefeito Municipal.

MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS
AVISO DE LICITAÇÃO. EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 3/2026. 
UASG Nº 987693. PROCESSO Nº 92/2026. Critério de Julgamento: ME-
NOR PREÇO POR ITEM. Data da realização: 06 de MARÇO de 2026. 
Abertura da Sessão: 13h00 horas. Local: www.gov.br/compras/pt-br. 
O Município de Mariópolis/PR, neste ato representado pelo Sr. Prefei-
to Municipal Mario Eduardo Lopes Paulek que o presente instrumento 
subscreve e pelo Agente de Contratação/Pregoeiro Oficial da munici-
palidade Vanusa Martins, tornam público que se encontra aberto, cer-
tame licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO nº. 3/2026, com 
critério de julgamento de MENOR PREÇO POR ITEM – Processo n.º 
92/2026, objetivando a implantação de REGISTRO DE PREÇOS para 
futura eventual aquisição de pneus para caminhões da frota municipal, 
conforme condições, quantidades, exigências e demais especificações 
estabelecidas no Anexo II – Termo de Referência, que faz parte do 
edital, que será regido pela Lei nº 14.133/2021, Decreto Municipal nº 
110/2023, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e 
demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, LICITAÇÃO EX-
CLUSIVA PARA A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS - ME, EM-
PRESAS DE PEQUENO PORTE – EPP, AO MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL – MEI E Sociedade Cooperativa (S.C.). As propostas deve-
rão obedecer às especificações estabelecidas por este instrumento con-
vocatório e seus anexos, que dele fazem parte integrante. Os envelopes 
contendo a proposta de preços e os documentos de habilitação serão 
recebidos conforme mencionado no edital, após o credenciamento dos 
interessados que se apresentarem para participar do certame no site 
www.gov.br/compras/pt-br. A sessão de processamento do Pregão será 
realizada eletronicamente no site: www.gov.br/compras/pt-br, iniciando-
-se no dia 06/03/2026 às 13h00 horas e será conduzida pelo Agente de 
Contratação/Pregoeiro Oficial com o auxílio da Comissão de Contrata-
ção, designados nos autos do processo em epígrafe. INFORMAÇÃO/
EDITAL: O Edital de Pregão Eletrônico nº 3/2026 completo encontra-se 
a disposição dos interessados no Departamento de Licitação do Paço 
Municipal – Rua Seis, nº 1030 - Centro – CEP: 85.525-000 – Mariópolis, 
Estado do Paraná, no horário de expediente, de Segunda a Sexta-Feira 

entre as 08h00 ás 11h30min e das 13h00 às 17h00, E-mail: francisco.
bueno@mariopolis.pr.gov.br Portal Transparência do Município ou pelos 
sites www.mariopolis.pr.gov.br, na aba licitações – Pregão Eletrônico 
e www.gov.br/compras/pt-br - UASG Nº 987693. Mariópolis/PR, 19 de 
Fevereiro de 2026. Mario Eduardo Lopes Paulek - Prefeito Municipal.

MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS
AVISO DE LICITAÇÃO. EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 4/2026. 
UASG Nº 987693. PROCESSO Nº 88/2026. Critério de Julgamento: ME-
NOR PREÇO POR ITEM. Data da realização: 09 de MARÇO de 2026. 
Abertura da Sessão: 08h00 horas. Local: www.gov.br/compras/pt-br. 
O Município de Mariópolis/PR, neste ato representado pelo Sr. Prefei-
to Municipal Mario Eduardo Lopes Paulek que o presente instrumento 
subscreve e pelo Agente de Contratação/Pregoeiro Oficial da municipali-
dade Vanusa Martins, tornam público que se encontra aberto, certame li-
citatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO nº. 4/2026, com critério 
de julgamento de MENOR PREÇO POR ITEM – Processo n.º 88/2026, 
objetivando a implantação de REGISTRO DE PREÇOS para futura e 
eventual aquisição de vestuários para crianças acolhidas no Abrigo Mu-
nicipal, conforme condições, quantidades, exigências e demais especifi-
cações estabelecidas no Anexo II – Termo de Referência, que faz parte 
do edital, que será regido pela Lei nº 14.133/2021, Decreto Municipal 
nº 110/2023, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e 
demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, LICITAÇÃO EX-
CLUSIVA PARA A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS - ME, EM-
PRESAS DE PEQUENO PORTE – EPP, AO MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL – MEI E Sociedade Cooperativa (S.C.). As propostas deve-
rão obedecer às especificações estabelecidas por este instrumento con-
vocatório e seus anexos, que dele fazem parte integrante. Os envelopes 
contendo a proposta de preços e os documentos de habilitação serão 
recebidos conforme mencionado no edital, após o credenciamento dos 
interessados que se apresentarem para participar do certame no site 
www.gov.br/compras/pt-br. A sessão de processamento do Pregão será 
realizada eletronicamente no site: www.gov.br/compras/pt-br, iniciando-
-se no dia 09/03/2026 às 08h00 horas e será conduzida pelo Agente de 
Contratação/Pregoeiro Oficial com o auxílio da Comissão de Contrata-
ção, designados nos autos do processo em epígrafe. INFORMAÇÃO/
EDITAL: O Edital de Pregão Eletrônico nº 4/2026 completo encontra-se 
a disposição dos interessados no Departamento de Licitação do Paço 
Municipal – Rua Seis, nº 1030 - Centro – CEP: 85.525-000 – Mariópolis, 
Estado do Paraná, no horário de expediente, de Segunda a Sexta-Feira 
entre as 08h00 ás 11h30min e das 13h00 às 17h00, E-mail: francisco.
bueno@mariopolis.pr.gov.br Portal Transparência do Município ou pelos 
sites www.mariopolis.pr.gov.br, na aba licitações – Pregão Eletrônico e 
www.gov.br/compras/pt-br - UASG Nº 987693. Mariópolis/PR, 19 de Fe-
vereiro de 2026. Mario Eduardo Lopes Paulek - Prefeito Municipal.

Prefeitura Municipal de Verê
AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 10/2026 – PMVERE
MODALIDADE: Concorrência Eletrônica do tipo Menor Preço Por Lote.
OBJETO: Contratação de empresa para Reforme e Ampliação do Barra-
cão Comunitário São Joaquim.
DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 11/03/2026; 
08:30h (horário de Brasília).
UASG: 987945 - PREFEITURA MUNICIPAL DE VERÊ
LOCAL: http://www.gov.br/compras/pt-br.
INFORMAÇÕES ADICIONAIS: O Edital se encontra disponível para do-
wnload no site: www.vere.pr.gov.br. Esclarecimentos através do e-mail: 
licitacao@vere.pr.gov.br ou telefone (46) 3535 8000.

Verê-PR, 19 de Fevereiro de 2026.
ELLEN BURILLE DE OLIVEIRA

Agente de Contratação

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 9/2026 – PMVERE

MODALIDADE: Concorrência Eletrônica do tipo Menor Preço Por lote.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para elaboração de 
laudo técnico estrutural do Estádio Municipal, incluindo a realização de 
ensaios para avaliação da integridade das estacas de fundação, análise 
de capacidade estrutural existente e redimensionamento da estrutura, 
com emissão de laudo técnico conclusivo e ART.
DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 09/03/2026; 
08:30h (horário de Brasília).
UASG: 987945 - PREFEITURA MUNICIPAL DE VERÊ
LOCAL: www.bll.org.br.
INFORMAÇÕES ADICIONAIS: O Edital se encontra disponível para do-
wnload no site: www.vere.pr.gov.br. Esclarecimentos através do e-mail: 
licitacao@vere.pr.gov.br ou telefone (46) 3535 8000.

Verê-PR, 13 de fevereiro de 2026.
Ellen Burille de Oliveira
Agente de Contratação
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     MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL
            EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2026.

O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL, torna público que às 09:00 horas do 
dia 10 de março de 2026, na plataforma LICITANET (www.licitanet.com.br), 
realizará licitação na modalidade Pregão eletrônico, do tipo menor preço, por 
meio da utilização de recursos de tecnologia da informação – INTERNET, de 
acordo com as especificações do edital, para aquisição de: 

OBJETO QUANTIDADE VALOR TOTAL PRAZO
CAMINHONETE 
CABINE DUPLA 1 R$ 318.398,27 180 dias

Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão 
ser obtidos no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, sítio 
eletrônico da Prefeitura de Cruzeiro do Sul e na plataforma LICITANET
(www.licitanet.com.br). Informações adicionais, dúvidas e pedidos de 
esclarecimento poderão ser apresentados ao Pregoeiro, por meio da plataforma.

Cruzeiro do Sul, PR, 19 de fevereiro de 2026.

Marcos Cesar Sugigan
PREFEITO MUNICIPAL

18911/2026

IP

008/2026.
O Município de Chopinzinho-PR torna público que fará realizar, às 09:00 
horas do dia 10 de março do ano de 2026, na Rua Miguel Procópio 
Kurpel n° 3811, Bairro São Miguel, Estado Paraná, Brasil, 
CONCORRÊNCIA, na forma Presencial, sob regime de empreitada por 
preço global, modo de disputa aberta, tipo menor preço, da(s) 
seguinte(s) obra(s):

Local do objeto Objeto
Quantidade e 

unidade de 
medida

Prazo de 
execução 

Estrada Vicinal  
São Luiz

Pavimentação 
em CBUQ 90.928,80 m² 300 dias

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado, 
no horário comercial, solicitada através do e-mail 
licita2@chopinzinho.pr.gov.br, no sítio eletrônico da Prefeitura de 
Chopinzinho https://www.chopinzinho.pr.gov.br/licitacao ou obtida no 
Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP. Informações 
adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser 
encaminhados ao Agente de Contratação no endereço ou e-mail acima 
mencionados – Telefone (46) 9 9937-0154. Chopinzinho-PR, 18 de 
fevereiro de 2026. Divisão de Licitações e Contratos

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 003/2026.
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA torna público que fará realizar, às 
08:30 horas do dia 09 de Março do ano de 2026, na plataforma BLL 
COMPRAS, CONCORRÊNCIA, na forma Eletrônica, sob regime de 
empreitada por preço global, tipo menor preço da(s) seguinte(s) obra(s):

Local do objeto Objeto Quantidade e
unidade de medida

Prazo de 
execução

Estrada Bernadeli Pavimentação em 
CBUQ 81.564,98 m² 180 dias

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital, seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser obtida no Portal Nacional de Contratações 
Públicas – PNCP, sítio eletrônico da Prefeitura de Cidade Gaúcha e na 
plataforma BLL COMPRAS. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de 
esclarecimento poderão ser apresentados ao Agente de Contratação, por meio 
da plataforma.

Cidade Gaúcha, 19 de fevereiro de 2026.

Alexandre Lucena
Prefeito Municipal

18690/2026

Aviso de Licitação 
Edital – Pregão Eletrônico Nº 009/2026

Objeto: Contratação de serviços continuados com dedicação exclusiva de mão 
de obra para execução de serviços de Operador de Caixa, Repositor, e Auxiliar 
de Limpeza para atendimento ao Programa Armazém da Família do Município 
de Colombo/PR.
Recebimento das Propostas: das 09:00 HORAS do dia 23 de fevereiro de 2026 até 
às 08:00 HORAS do dia 09 de março de 2026.
Início da sessão de Disputa de Preços: Às 09:00 HORAS do dia 10 de março de 
2026. (Horário de Brasília).

no link (bllcompras.org.br).
Preço Máximo: Constante no edital.
Critério de Julgamento: Menor preço “por LOTE”. 
Informações Complementares poderão ser obtidas na Secretaria Municipal da 
Administração, sito a rua XV de novembro Nº. 105, Centro, Colombo - Paraná, 
ou pelos fones: (041) 3656–8080 ou 3656–8117/8117 ou pelo site: www.colombo.
pr.gov.br. 

Colombo, 18 de fevereiro de 2026.
Helder Luiz Lazarotto

Prefeito Municipal

Aviso de Licitação 
Edital – Pregão Eletrônico Nº 008/2026

Objeto: Contratação de empresa especializada para o fornecimento através de 
Registro de Preços, de materiais didáticos para atendimento dos Gestores Escolares 
das unidades de Ensino Municipais.
Recebimento das Propostas: das 09:00 HORAS do dia 23 de fevereiro de 2026 até 
às 08:00 HORAS do dia 10 de março de 2026.
Início da sessão de Disputa de Preços: Às 09:00 HORAS do dia 10 de março de 
2026. (Horário de Brasília).

no link (bllcompras.org.br).
Preço Máximo: Constante no edital.
Critério de Julgamento: Menor preço “por LOTE”. 
Informações Complementares poderão ser obtidas na Secretaria Municipal da 
Administração, sito a rua XV de novembro Nº. 105, Centro, Colombo - Paraná, 
ou pelos fones: (041) 3656–8080 ou 3656–8117/8117 ou pelo site: www.colombo.
pr.gov.br. 

Colombo, 13 de fevereiro de 2026.
Helder Luiz Lazarotto

Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 19/2026          
CONTRATANTE: Município de Coronel Domingos Soares, Estado do Paraná, com 
sede à Avenida Araucária, 3120, centro, inscrito no CGC/MF nº 01.614.415/0001-
18, neste ato representado pelo (a) Prefeito (a) Municipal, em pleno exercício de 
seu mandato e funções, Maria Antonieta de Araújo Almeida, portadora do CPF/
MF nº 396.207.199-72, e
CONTRATADA: J. A. Hilario & Cia LTDA, CNPJ sob nº 75.667.261/0001-69
OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia, para 

asfáltico em concreto bertuminoso usinado a quente- CBUQ.     
VALOR: R$ 2.593.500,00 (Dois milhões, quinhentos e noventa e três mil e 
quinhentos reais).
PRAZO DE EXECUÇÃO: 180 dias
PRAZO DE VIGENCIA: 360 dias
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 19 de fevereiro de 2026
FORO: Comarca de Palmas, Estado do Paraná.
Coronel Domingos Soares, 19 de fevereiro de 2026.

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR
AVISO DE LICITAÇÃO – EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2026

TIPO MENOR PREÇO - POR LOTE – AMPLA CONCORRÊNCIA
Objeto: LOCAÇÃO, MONTAGEM, MANUTENÇÃO E DESMONTAGEM 
DE FIGURAS E PAINÉIS LUMINOSOS DE DECORAÇÃO PARA A 
PÁSCOA. Início do cadastro das propostas: a partir das 08h do dia 23/02/2026 
até às 08h do dia 10/03/2026. Abertura das propostas após as 08h do dia 
10/03/2026. Início da disputa de preços às 09h do dia 10/03/2026. VALOR 
MÁXIMO TOTAL: R$ 58.364,99. Prazo de vigência: 12 meses. Os 
procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no site 
www.bnc.org.br. O edital está disponível nos sites www.coronelvivida.pr.gov.br 
/ www.bnc.org.br / https://www.gov.br/pncp/pt-br. Informações: 0800 046 0102. 
Coronel Vivida, 19 de fevereiro de 2026. Juliano Ribeiro, Diretor do 
Departamento de Compras e Patrimônio.

Proc. Administrativo 1.420/2026  |  Anexo: 13_PUBLICACAO_DIOE.pdf (1/1)        286/289



Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05302026022000452

452

Nº 34, sexta-feira, 20 de fevereiro de 2026ISSN 1677-7069Seção 3

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLOMBO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 8/2026

Contratação de empresa especializada para o fornecimento através de Registro
de Preços, de materiais didáticos Complementar para Programa de Formação para
Gestores Escolares.

Recebimento das Propostas: das 09:00 HORAS do dia 23 de fevereiro de 2026
até às 08:00 HORAS do dia 10 de março de 2026.

Início da sessão de Disputa de Preços: Às 09:00 HORAS do dia 10 de março de
2026. (Horário de Brasília).

Local de Abertura: Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - Acesso Identificado
no link (bllcompras.org.br).

Preço Máximo: Constante no edital.
Critério de Julgamento: Menor preço "por LOTE".
Informações Complementares poderão ser obtidas na Secretaria Municipal da

Administração, sito a Rua XV de Novembro Nº. 105, Centro, Colombo - Paraná, ou pelos
fones: (041) 3656-8080 ou 3656-8117/8117 ou pelo site: www.colombo.pr.gov.br.

Colombo, 18 de fevereiro de 2026.
HELDER LUIZ LAZAROTTO

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 6/2026

TIPO MENOR PREÇO - POR LOTE - AMPLA CONCORRÊNCIA
LOCAÇÃO, MONTAGEM, MANUTENÇÃO E DESMONTAGEM DE FIGURAS E

PAINÉIS LUMINOSOS DE DECORAÇÃO PARA A PÁSCOA. Início do cadastro das propostas: a
partir das 08h do dia 23/02/2026 até às 08h do dia 10/03/2026. Abertura das propostas
após as 08h do dia 10/03/2026. Início da disputa de preços às 09h do dia 10/03/2026.
VALOR MÁXIMO TOTAL: R$ 58.364,99. Prazo de vigência: 12 meses. Os procedimentos para
acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no site www.bnc.org.br. O edital está
disponível nos sites www.coronelvivida.pr.gov.br / www.bnc.org.br /
https://www.gov.br/pncp/pt-br. Informações: 0800 046 0102.

Coronel Vivida - Pr, 19 de fevereiro de 2026.
JULIANO RIBEIRO

Diretor do Departamento de Compras e Patrimônio

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUMBATAÍ DO SUL

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 6/2026

Processo Administrativo nº 08/2026
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO: 10 de Março de 2026 - 08:30 HORAS

Contratação de empresa para fornecimento de implementos agrícolas,
Convênio nº 986503/2025-MAPA, em atendimento a Secretaria Municipal de Agricultura,
Meio Ambiente e Turismo, conforme descrito e especificado no Anexo I, parte integrante
do processo administrativo.

TIPO DA LICITAÇÃO: Menor Preço Por Item - Modo de Disputa: Aberto.
VALOR MÁXIMO: R$ 192.933,34 (cento e noventa e dois mil novecentos e trinta

e três reais e trinta e quatro centavos). Informações complementares do Edital encontra-
se disponível no departamento de Licitação, no horário normal de expediente da
Prefeitura, ou seja, das 07:30 às 11:30 horas e das 13:00 às 17:00 horas, de segunda a
sexta-feira, através dos telefones: 44-99935-8828, 44-99935-8839, ou pelo site:
www.corumbataídosul.pr.gov.br (PORTAL DA TRANSPARÊNCIA), ou em www.bnc.org.br, ou
ainda através do e-mail: licitacao@corumbataidosul.pr.gov.br.

Paço Municipal, 19 de Fevereiro de 2026.
DAIANE DE FÁTIMA DO AMARAL

Prefeita

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPOREMA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2/2026

O MUNICIPIO DE GUAPOREMA torna público que fará realizar no dia 04 de
março de 2026, às 09:00 horas, no portal da BLL (bllcompras.com) Pregão eletrônico do
tipo Menor Preço por item para Aquisição de materiais médico hospitalares e fraldas
adulto/geriátricas para atendimento às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. A
Pasta Técnica com o inteiro teor do edital e seus respectivos anexos, poderá ser
examinado portal da Transparência do município (http://www.guaporema.pr.gov.br), bem
como no portal da BLL (http://bllcompras.com/). Maiores informações poderão ser obtidas
pelo telefone (44) 3684 1206.

Guaporema-PR, 19 de fevereiro de 2026.
CLAUDIO BATISTA PEREIRA

Agente de contratação

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBAITI

EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 41/2026
Concorrência Pública Nº 12/2025
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IBAITI, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob
o nº 77.008.068/0001-41, com sede na Praça dos Três Poderes, nº 23, centro, CEP 84.900-
000, representado pelo Prefeito Municipal Sr. Roberto Regazzo. CONTRATADA:
CONSTRUTORA RC2 LTDA, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob o nº 30.272.260/0001-87, com
sede na Rua Benjamin Constant, 232 - Loja 9 - CEP: 80060-020 - Bairro: Centro, Município de
Curitiba/PR, representada pelo Sr Ryad Charkie, conforme atos constitutivos da empresa.
OBJETO DO CONTRATO: Contratação de empresa especializada na Produção de 40 Unidades
Habitacionais nos Loteamento Campinho, Vila Guay e região urbana de Ibaiti
compreendendo a elaboração e desenvolvimento de projetos Básico e Executivo, a execução
de obras e serviços de engenharia, a montagem, a realização de testes e as demais
operações necessárias e suficientes para a entrega final das unidades habitacionais às
famílias beneficiárias, incluindo a infraestrutura essencial necessária, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos projetos. área construída de
47,46 m² por unidade. VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 5.969.975,00 (cinco milhões,
novecentos e sessenta e nove mil, novecentos e setenta e cinco reais). ITENS DO CONTRATO:
1 - Construção de unidades habitacionais - Distrito Campinho; 2 - Construção de unidades
habitacionais - Distrito Vila Guay; 3 - Construção de unidades habitacionais - Ibaiti.
SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos; VIGÊNCIA: 15 (quinze) meses
FORO: Comarca de Ibaiti/Pr.
Ibaiti, 03 de fevereiro de 2026.
MUNICÍPIO DE IBAITI/PR - ROBERTO REGAZZO
PREFEITO MUNICIPAL - CONTRATANTE
CONSTRUTORA RC2 LTDA - CNPJ nº 30.272.260/0001-87
RYAD CHARKIE - CONTRATADA
ANTONIO VINCENZI - FISCAL DO CONTRATO

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBAU

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 1/2026

A Prefeitura Municipal de Imbaú torna público que realizará Concorrência
Eletrônica, com sessão de disputa de preços às 09:30 horas do dia 09 de Março de 2026,
horário de Brasília - DF, com a finalidade de selecionar melhor para proposta para Reforma
da Quadra de Esportes. Outras informações, bem como cópia do edital e anexos,
completos, poderão ser obtidos junto ao site www.imbau.pr.gov.br, ícone Licitações ou
junto a Prefeitura Municipal, durante o horário de expediente no endereço da Av. Francisco
Siqueira Kortz, nº 471, São Cristóvão, Imbaú/ PR. Fone (42) 3127-9403/3127-9404.

Imbaú -PR, 12 de fevereiro de 2026.
DAYANE SOVINSKI

Prefeita

PREFEITURA MUNICIPAL DE JANIÓPOLIS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 8/2026 - UASG 987637

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP
PROCESSO LICITATÓRIO N° 030/2026

A Prefeitura Municipal de Janiópolis/Pr, avisa aos interessados que fará realizar
no dia 06 de março de 2026, às 09:00 horas, a abertura da licitação na modalidade Pregão
Eletrônico, do tipo menor preço POR ITEM (UNITÁRIO), que tem por objeto AQUISIÇÃO DE
DIETAS, FÓRMULAS E SUPLEMENTOS NUTRICIONAIS, DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS
NECESSIDADES DO SETOR DE NUTRIÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO
MUNICÍPIO DE JANIÓPOLIS/PR. Abertura das propostas e Recebimento dos lances: a partir
das 09:00 horas do dia 06 de março de 2026, no endereço eletrônico: www.gov.br/compras.
Edital na íntegra: à disposição dos interessados na Divisão de Licitação, na Rua Rui Barbosa,
nº 286, centro, no Portal da Transparência do Município, aba suprimentos/licitações e no
site www.gov.br/compras. Valor máximo da licitação: R$ 119.345,00 (Cento e dezenove mil,
trezentos e quarenta e cinco reais). Informações complementares através do e-mail:
licitajaniopolis@gmail.com ou telefone (44) 3110-2212.

Janiópolis/Pr, 19 de fevereiro de 2026.
EIDES GUEDES

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE LONDRINA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº PGE-0017/2026

Comunicamos aos interessados que está disponibilizado o Edital a seguir:
PREGÃO ELETRÔNICO n.º PGE/SMGP-0017/2026 (COMPRASGOV n.º 90.017/2026), objeto:
Prestação de serviços de capina e roçagem das áreas verdes nos prédios da Administração
Direta, Autárquica e Fundacional do Município de Londrina/PR, em áreas com ou sem
talude, compreendendo os serviços de roçada manual e mecanizada, capina manual, além
da limpeza geral da área roçada, da coleta e do transporte dos resíduos provenientes
destes serviços para os locais preestabelecidos pela contratante, com fornecimento de
solução tecnológica para emissão de laudos técnicos de gerenciamento eletrônico dos
serviços de conservação, fornecimento de mão de obra e equipamentos, materiais e
infraestrutura. Valor máximo da licitação: R$ 5.391.560,28. O Edital poderá ser obtido
através do site www.londrina.pr.gov.br. Quaisquer informações necessárias pelo telefone
(43) 3372-4284 ou ainda pelo e-mail: licita@londrina.pr.gov.br.

Londrina, 13 de janeiro de 2026.
SÉRGIO WILLIAN COSTA BECHER

Secretário Municipal de Gestão Pública

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAMBORE

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
CONCORRENCIA N° 7/2025

O Prefeito do Município de Mamborê, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais, considerando a decisão proferida pela Comissão de Abertura e
Julgamento de Licitações, designados através da Portaria nº. 042/2025, e com fundamento
na Legislação Vigente, resolve.

Art. 1° - Homologar o Processo de Contratação levado a efeito através do(a)
CONCORRENCIA N° 007/2025. Art. 2° - Adjudicar o objeto do certame, nos termos da Ata
da Comissão, o seguinte participante

Contratada:
R$ 1.669.097,37 (UM MILHÃO, SEISCENTOS E SESSENTA E NOVE MIL, NOVENTA

E SETE REAIS E TRINTA E SETE CENTAVOS).

Mamborê-PR, 13 de fevereiro de 2026
SEBASTIÃO ANTONIO MARTINEZ

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO N° 118/2025

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE MAMBORE, Pessoa Jurídica de Direito Público
Interno, com inscrição no CNPJ sob n° 75.368.928/0001-22 com sede administrativa na
RUA GUADALAJARA-645, no Município de Mamborê -PR.

CONTRATADA: WORDMASTER BRASIL LTDA, Com inscrição no CNPJ nº
33.503.340/0001-94, estabelecida a Av. do Contorno - N° 2905 - sala 407, Bairro Santa
Efigênia , na cidade de Belo Horizonte - MG, neste ato representada pelo Srº MARTHEEN
JOSE RIBAS.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DA SUBSTITUIÇÃO DE
LUMINÁRIAS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA EXISTENTES POR LUMINÁRIAS LED, DE ACORDO
COM NORMAS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - CONVÊNIO N°
9 6 8 / 2 0 2 4 _ S EC I D / P A R A N AC I DA D E .

MAMBORÊ-PR, 10 de fevereiro de 2026
SEBASTIAO ANTONIO MARTINEZ

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIALVA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 644/2026
Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços especializados

em Coletas, Transportes, Tratamento e Destinação dos Resíduos de Saúde dos grupos A, B e E,
para atender a demanda da Secretaria Municipal de Saúde de Marialva - PR, pelo Menor Preço
Por Item. Obtenção do Edital: Através da Internet pelos endereços eletrônicos: www.bll.org.br
e www.marialva.pr.gov.br. Recebimento das Propostas: até o dia 09 de março de 2026 até às
08h30min. Abertura das Propostas: 09 de março de 2026 às 09h00min. Informações: (44) 3232-
8372 (voz) ou compras@marialva.pr.gov.br

Marialva-Pr, 10 de fevereiro de 2026.
FLAVIA CHERONI DA SILVA BRITA

Prefeita
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Detalhes processo licitatório

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA

Ano* 2026

Nº licitação/dispensa/inexigibilidade* 6

Instituição Financeira

Contrato de Empréstimo

Recursos provenientes de organismos internacionais/multilaterais de crédito

Modalidade* Pregão

Número edital/processo* 15

Descrição Resumida do Objeto* LOCAÇÃO, MONTAGEM, MANUTENÇÃO E DESMONTAGEM DE FIGURAS E PAINÉIS 
LUMINOSOS DE DECORAÇÃO PARA A PÁSCOA

Forma de Avalição

Dotação Orçamentária* 0500213392001720183390391400

Preço máximo/Referência de preço -
R$*

58.364,99

Data de Lançamento do Edital 19/02/2026

Data Abertura 10/03/2026 Data Registro 20/02/2026

NOVA Data Abertura Data Registro da Retificação

Data Cancelamento         Data Registro do Cancelamento

Há itens exclusivos para EPP/ME?

Há cota de participação para EPP/ME? Percentual de participação: 0,00

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME?

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais?

Atenção: o TCE-PR não possui cópia dos arquivos dos editais. Eles devem ser obtidos exclusivamente junto aos municípios/entidades.

Para maiores informações, consulte o site da entidade: http://www.coronelvivida.pr.gov.br

Informações Gerais

Voltar

Menor Preço

Não

Não

Não

Não

20/02/2026, 13:21 Mural de Licitações Municipais
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